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a CORPO DE BOMBEIROS MILITAE - POLíCIA CIVIL . POLíCIA MILITAR RE0S 201 0-001 0283[]O-oO1

BO NÚMERO M2830-2010-0088537

FOi-HA tf

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

{ PEL PM I4ÀMB/5 CIÀ P!{ IND I,IÀT

AÇÂOORIGEM DA COMUNIC

OADOS DA OCORPÊNCIA

L06003 coNsuMÀDo oUTROS CoM PLEl"tENTos DE NÀTrr'REzÀ/LOcÀL

1,7:Oo 17 :10 19 :09

DE IIÀTL?E Z-Àl IOCÀL
co.rPr oE Loc{ MED4ro

OUTROS CO}IPLEMEMTOS
ccitt oE raÀf r,lCorÍo
IGNORÀDO

FODOVIÀ BR O5O KM 1:IO L'BER]IBÀ. MC

i.r !I 110 .. :::

MG BAÀ€1L

19e 17. 5a, 9. 47e 58.

ESTRÀDÀ/RODOVIÀ FMERÀL lGNORÀDO

auALtFtcAçÃo Dos ENvoLvtDos
ENVOLVIDO 1

cÀusÀR PoLUICÀO ÀT!'íO§FEPi CÀ

CÀI,CÀPIO TRIÀI{GUI,o INDUS:IAIÀ E C\CüERCIO tIDÀ

,(xxi«x l(xxxxx

xxx

IGNORÀDO xxxi(xx

IGIIORÀDO

nPooolcwêaro 0E lffríc cÁo
xt«x.xx

*i(x)(íx Íixxiaí 18572206000151

ar{oaiaÇo iÀl ÂúA Erc)

BR O5O KM I4O SBERÀBÀ'I'G xíxríí :íx.z:t'í

l'1GUBERÀBÀ

BRÀS]L 3a100-000
l]e-€ (60 oE 4GeÁS ,rGrLrZAçÀO OE ENvO(vroO9 '
i.iix

ENVOLVIOO 2

L06003 i4ÀscúLrllo

CÀSSÀR POLUICAO ÀInrcSFmICÀ

'r{Àl.DolrlRo JosE soulo

3t/011rL969

l1 SEI,I LESOES APÀREI{TES
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i '1. CORPO DE BOMBEIROS MILÍTAR . POLÍCIA CIVIL . POLíCIÂ MILITAR BEDS 201 0-00'Í02833G001

BOLETIM DE OCOFRÊNCIA BO NÚMERO M2830-2010-0088537 Ft. 2t5

,{írE§;ENVOLVIDO 2

GERE:NTE POSTO DE COMBUSTIVEL
FOLHÂ }f

soucnÀm o€s^P FEcEol^)
IqNORÀDo I 1
CÀRMELINA I{ÀRTÀ SÀTIL

JOSE SOIT]E SÀTI I] s ÀsE
,.oooDo.. êíro o€ DCrínFgCio
CÀATEIRÀ DE IDEMIDÀDE CIVIL

2A269032a POLICIÀ CÍVIL SP

ENSINO MEDIO COI'PLETO (2 GRÀU ]
amEFEço íÀv Bu ÉÍcr
BR 262 l !25 COMEPCIO

ZONÀ RÚRÀL USERÀBÀ l.rê

BFÀ-sII xxÍxxx (34I3336-3{33 (31) ailo5-635a

IGNORÀDO
HO4rvE uso D€ ÀG4aS, r[€ArL]ZÀçÀo oE Srv4vrOOS "

ENVOLVIDO 3

FISICÀ

cÀusÀR PoLuIcÀo ÀIüosrERIcÀ

04 / oa./ a975BRÀSItEIRÀ UBERÀBÀ / !.!G

CÀRI-OS HEIRIQUE À!!'ES, PI}IHEÍRO

cÀsÀDol5 SEM LESOBS ÀPARENTES

BRÀNCÀ ENGENIIEÍRO ÀGRONOI,'O

rPo oo DocnrEríro oE rDE {ÍrFrcÀçÃo

CÀRTEIiA DE IOENTIDÀDE CIVIL

SESP - SECRETÀRIÀ ESTÀDO DÀ SEGUPÂTICÀ PUBLICÀ ilG931?155

16 00 -íz Nt ESCRlAORIO
S\DEEçO(AV âU^ EICI

COUENDÀDON ÀIEXÀNDRINO GÀRCIÀ

MGUBERI,ÀTID I À

34411- t 78 i 3{ } 3230- 3300BFiSI L
HouvE rJsôD€ ÀGan^s 5rc€Íç çrooEarvar,vrooG

ENVOLVIDO 4

TESTEMUNHÀ QLÍE PRESENCIOU OS FÀTOSFrslcÀ L06003 coNstJtlÀDo MÀSCUL INO

cÀúsÀR PoÍ-ulcÀo ÀTt'tosFERr cÀ

;(xxÍ

!3/05/t9a3 CACÚLE / BABRÀSILEIRÀ

PÀEDÀ
ocrpmÀÚ
FREIITISTÀ

r Gltci-aDa

;TOSEFÀ MOREIFÀ DE LIMÀ

EDGÀR FEFXEIRÀ DE LIMÀ
nPo oooocorErno o€ oa.ÍlrÉàçio
CÀRIEIRÀ DB IDEMIDÀDB CIVI!

SÀ]TIÀ MÀRTÀ HELENA
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CORPO OE BOMBEIROS MLÍTÂR - POLíCIA CIVIL . POLÍCIA MILITÂR REDS 2O1().OO1O2EI}GOO,

À

BOLETIM DE OCORRÊNCIÂ M2830-m10-0088537

POÍJICIÀ CIVII

ENVOLVIDO 4

BO NÚMEBO

NUiEm DOCII,IB{ÍO rOElrnúOE

12695064 017509285

MISINO FUT,IDÀI'íENTAI CO!,íPLETO (CoMPREEIDE O§ PRII{EIROS OI]E ÀNOS DE ESTITDO)
á\'oEÂEço rÂv 3t) . Erc,
aR 050 l

ZONÀ RUXÂI. UBERABÀ -=llirG

BRÀSI L xi(xl(xi( (34)3136-3.133 (14 ) 9a24-63O1

ÍSNORÀDO
}ovE r§o oE {c&tas rMGtLrzÀcÀo DE ENvc(!1Dos l
l(XX

ENVOLVIDO 5

L06003 cllltsuüÀDo l,lÀSCUl,INO
DEscÂçÁo MMEZ
CÀUSÀR POLUICÀO À'I!,íOSFERÍ CÀ

iTOSE DOTJIZETE CÀIDEII'À

xiaxx

ÀP.i'1LEIPÀ 2a / 01/ 19't4 PÀTOS DE l,llNÀ.s / l,lc

76 IGNORÀDO cAaÂDo

rGNO&ÀDO

MANGERITÀ DÀ SILVÀ FONSECÀ CÀIDEIXÀ

DIV]NO PIITO CÀIDEIRÀ
Írc oo oocu.E\rrc oê DÊ.nnc^§,Ào
CÀRTEIRÀ DÊ IDTMÍÍDÀDE CÍVIL

Nú'EFO ÚTT'€llTO IOENNDADC

439-7724 SESP . SECRETÀiIÀ ESTÀDO DÀ SEGÚRÀNCÀ PUBLICÀ !,lG

ENSINO FUNDÀMEMIÀ! COI'P'ETO (COIíPREEIIDE OS PRI!.IEIROS OITO ÀNOS DE ÊSTUDO)
Ê{D€ÂÊÇO lÂv. Âlr^. Êrô
BR O5O D 124 xx)o(xx

MGZOI]À RURÀL UBERABÀ

truE L§o DÉ eôEitÀs rrrGrlrzÁÇÀo DE ENvcrvlDos ,
xxxIGIIORÀDO

ENVOLVIDO 6

OUTROS (DISCRII,IINÀR EISTORICIC)ErsIcÀ L06003 MÀSCU],INO
DEscarrÀo MliÉz^
cÀusÀR Pol,urcÀo À1r,rosFERl cÀ

LUIS ÀIIIUIIO ÀI,VES FERREINÀ

xiçra

càs-lDc.10 SEI' LESOES ÀPÀRENTES

çERENTE B INDÚSTRIA

IGIIÔP;DC

CELINÀ ÊRREIRÀ ÀIIIES

SEBÀSTIAO ÀL!'ES RODRIGUES
íE oo oelNwro o€ roêín
CÀRTEIRÀ DE IDENTIDÀDE CIVIL

SESP ' SECRBTÀRIÀ ESTÀDO DÀ SEGUPENCÀ PUBLICÀ MG 7.136610660.14112I t 2

ENSINO FUFDÀIIENTÀL COIIPLETO {COi'PREENDE OS PTIMEIROS OITO ÂNOS DE ESTUDO)
ENô€nEçorÀv au Ercr

BR O5O

ZONÀ RUXÀL UBERÀBÀ

(3.1) 9196-1.1a6

'.i"1

-§i
Ft. 3/+.

I rrÚÀoo cd\EwÀoo

| -rsur'raoo

HwÊho 11,,

l*"
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:9. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR . POLíCIA CIVIL - POLÍCIA MILITAR REDS 201 0-001 028330-00í

BOLETIM OE OCORRÊNCIA BO NÚMERO M2830-20'lO-00a8537 Ft. 4t5Á.
FOIHÁ If

ENVOLVIDO 6

HSTÓBICO DA OCORRÊNCIA

HolJr'Et,soo€Àlcal§l,lcl.
NÀO

EMà
FÀICÀRIO , À COMPÀRECER NO EMPREF:NDIMEITO DENOMIÀIÀDO CÀLCÀXIO TRIA,IGULO IIIDUSTRÍ.À E COI,TERCIO LTDÀ , SITUÀDO }Là
FR 050 Kli, llo MlrNrcrPro DE uBEplBÀ , oltDE lto LocÀL luNcrolrÀ uMÀ t oÀcElt E BRIaÀGEM DE cÀLcÀRro , euE sEculrDo
POLICITÀTEE À VÀRIOS DIÀS À POEIRÀ ESBRÀNOUICÀDÀ QUE SÀIÀ DO CÀI,CÀRIO IRIÀiGIJLO ESAÀVÀ ÀTRÀPÀLIiÀIIDO O MOVIMBITO
DO POSTO E DÀ RODOVIÀ E TRONÃNDO DIPICIL A RESPIRACÀO, NO MOMENAO DÀ CHEGÀDA DÀ GUÀRNICÀO DE ltEIÔ ÀI4BIEJTE ÀO
EI''PREENDIMENTO , HÀVIÀ IJltÀ DENSÀ NT,VEI! DE POEIRÀ EABRÀNQUICÀDÀ QUE VINHÀ DÀs INsTÁIÂcoEs Do cITÀ!)o
EUPREE}IDÍMEIITO , COBRINDO À RODOVIA BF. O5O E OS II'OVEIS OUE CIRCI'NDÀ ÀQUEI.À IOCÀIIDÂDE TORNÀ]]DO O ÀR POLUIDO E
À RODOVIÀ SEM C!TDICI'ES DE V]SÀO DI FT C1JLTÀNDO O TRÀEEGO DE !CICií,OS,
FIZEIVIOS COiTfÀ]O CO!'t 1''SENHOR LUIS ÀNTOIíIO ÀI\TES |ERREIRÀ ( GERE}ITE DO EMPREBIDII'IENTO, E O MESMO NOS P.ELÀTOU QUE
1. ExÀuoToR / FI LTRo OUE co.lTEM À PoETRÀ EsTÀvÀ QUEBRÀDo E sEM cbNDI coEg DE uso MAs euE ÀTE c FItrÀL DÀ -lEÍ{Àtri (

úEsl,lo sERlÀ collsERTÀbo. DIÀ}rIs Do3 FÀIDS oPlElrTÂr'ros o r{Esl4o À DESLIGÀR Às MÀeúIlrÀs pÀFi NÀo -ÀcpÀ\,.Àx -àr DÀ lrÀrs
À -§rrrÀcÀo , t,torrrrcanos o EMpBEEiDrMElro À ÀpREsEt{?ÀR ToDÀ À DocuMElrrÀc-ào ÀyBrliit'rÀL E ourlSRcÀ Í)os pocos EM
DÀTÀ DE 10,/09,/2010, Nos Ror ÀPREsEtÍTÀDo PRocuRÂcÀo 81, uoME DE cÀRtos gEiRreuE ÀlvEs cÀiDoso , pÀp*{ pspREsENTÀR
q EI4PRESÀ RECIBO DE ENTREGÀ DE DOCUI',ENTOS DE À'I.II{ERO 516113/2AY) ( FOBI RETIFICÀDOR , FCEI - FORIIÚTÀRIO
IIIAEGRÀDO DB CÀIUqEIERIZÀCÀO Do EüPREEDID]METIIO ] E DOIS PP.OTOCOLOê DE omoRcÀ, os QÚÀIs SEGIJEM coPIÀ EM ÀNExo,
PÊLÀ POLUICÀO FOI LÀVRÀDO Àuro DE INFRÀCÀO FEAü , DE ÀCORDO CO$ o DECRE_Io ESTÀDUÀ! !lil8{-r.,2ooa E LEÍ 7112/9õ

sENltoR PROMOTOR , ENt 24/OA/2OIO FOMOS SõiiaiiÀDos LDOMIRO i'OSE SOiITO CSRE}Í]E Do ÀUTÔ POSTO

MODO DA AÇÃO CR|MTNOSA

VIATUBAS

VIATUBA Í

POLICIÀ IíILITÀ!.
,ó6ciçÀo cEF!^çro

CÀI,IIONETA -

gtllr4 311 Pl', 15523
FÂOã,AaÀS ruNÍE O 

^lÉM)!É 
ÍO

xl)gxx
DEsceÇio oo PE-ãrÀ
xxxxxx

MILITABES/POLICIAIS INTEGRANTES

MILITAB/POLICIAL INTEGRANTI

xxxi( oaa1367 cA30

POLICIA !.lII,ITÀR

.T PEL PM IiIÀlIBls CIÀ PM IND t.IÀT

MILITAB/POLICIAL INTEGRANTT

3 SÀtSElrTOo9?a395

LÚIS FERNÀNDO Àl,\.ES

MILITAB/POLICIAL INTEGRANTE

i(xxx tt6c966 cÀBo

@iroâ ç6
, POIICIÀ MILITÀR

4 PEL PU MÀMB,/s CIÀ Pl,t IND MÀT

MILITARiPOLICIAL INTEGRANTE

SOI,DADO DE 1 CLÀSSE)o«x 1.1?06 32

RICÀRDO GUÀiÀTO BÀTISTÀ

POLICIÀ ÚILITÀA

1 GPliI PEt MÀt'B/s CIÀ Pü IIID MÀT

POLlCIÀ MILITÀR

1 GPl4 PSL ttAUB/s cIA P!,t IND líÀT
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CORPO DE BOMBEIROS UILTÍAR . POLíCIA CIVIL - POLíCIA MILITAR REDS 2010-001028330-O01

BOLETIM OE OCORRÊNCIA BO NUMERO M2830-2010{88537 F,l*'?ê..
REspoNsÁvEL pELA ApREENsÃoipBtsÂo/coNDuçÃo FOLHÁ tf'í-I

::::::::::::

§ ts

Itxxxxx

DADOS PARA CONTROLE INTERNO/FELATOR DA OCORRÊNCIA

1 cPll PEL MÀMB,/s cIÀ Pl,l IND ttÀT

LUIS FERNÀNDO ÀI,VAS

3 SÀRGEMIO

POLICIÀ !',!ILITÀR

RECIBO DA AUTORIDADE A OUE SE DESTINA OU SEU AGENTE / AUXILIAR POLICIAL
OU RECIBO DO RESPONSÁVEL CIVIL

DESTINATÁRIO / RECIBO 1

Lt,tÀji;< xxxÍÍxxi(xx

i(xiol'j(x

MINISTERIO PUBLlCO MPlr'rc

1' PROüC{IDRIÀ DE iTUSTICÀ DE I'BERÀBÀ
PÊovloÊNoÂ 

^ 
sEÂ T T^D^ P€LÀ ÀÚTcIoÂoE

i(xioixx

0 Í^ D€ can(rô 0o âEc&
1O'/09 /2OLO L7.44Pi,O978395 . LUIS FERNÀTDO ÀL!'ES

ANEXO MEIO AMBIENTE

BR O5O Kl.t 12{ UBERÀBÀ tlc
REPRESSIVÀ

AUTUAçOES E PROCEDIiIENTOS

AUTUAçÂO/PBOCEDIMENTO í
M oó À.fô ôÉ NtucÀô Àr

69464
vao6 0o xno ,c rãâ.çIo tal

. 20. OO1, OOcÀusÀR PoturcÀo ÀTuosFERrcÀ
Nr 00 tEtarb o€ 

^rEE!6Ào 
E oE 6í10,YrD

xxxxxx )<1Q<1{j,4,

Í oo rEnao€ sE Éo E nlrEmç^o - rEr

XXÍ,(xÍ
ÜM€Fa§ DG ÍEÉrC 0Ê OO.4ÀO Ê SêTrrÃ^ - I!§
atQax

NonÉlca{Ào PÀe HCÂÀ

17:30
N, DÀ únFcÀçro , rcÍ
ta.1721

NonFaçroPrÂ D^rr
to/09/2oro

FO€üTÁftG I'nLEADC

- SEMÀD - FEÀI'

iar(xxxí

êcebi o',Boletin dê ocorrência,' dê Uúmero aO. M2830-2010-0088537 e Número de REDS 201o-00.1024310-001 para
-)nhêcimênro ê providências, beR como âs pê6Êoas, matêr.iais, objetos, eimais, slrbstânciâs ê/ ou documêntos
ue, existindo, esrejan descritos olr âssinàIados nêstê documênlo.

FII', OA OCOFBÊNCA: O FESTÂNTE OA PÁ6INÁ DEVE SEF INL,nUZÁDO ---

----

I xxxxx

T,"*-.* ",I irÁi{X)4,11
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PROC'TJRAÇÀO .

{}u'}'(}E i,'..\-l F: a 11.í..iRlii 'rf{[,L\G{-'l-i} ll'iDUS] RIA iii-

LIDÁ. corn scile adnrinrstrativa na ;\venjda Coruendador Aicxa«lrino Garcia. l.6ltit.

Bairr : Mana - Helena. Cep: 18.402-288 , Uberlândia - MG. portadora do CNPJ sob o

n': 18.572.206-0()01l5l e Inscriçào Estadual: 701 .416.562.00-93, representada ncslc

strador JoÀo BATTSTA l'oNEt-Lt VEIGA. casadi,ato, por seu sócio atlmini

em;»rsáu-ir-r. portadoi tli CP[: soh c. n" 272.(],+6.0S36 -t]4. residente c domiciliadu ,i

Avenida Joào Severiano Rodrigues da Cunhâ, n" 415, Bairro: Jardirn Karaíba. Cep:

38.41 I -l 78

OUT()R(;ADA: CARLOS HENRTQUE ALVES PINHEIRO ('.{RDOSO, casad,.:

engenhei.{) arrônon-ro portador do CPF srlb rr n": 043.ti27.5.í}6-t 7. resid,:'ntr e

domiciii.ido a Rua Joãc Balbino 1.464. Bairro: Sauta Mônica. f:ep: lll.+Í)8.161

PODERES: através deste instÍumento a ôutorgante,supra-qualiticada conccde air

or$orgado os podc'res especrlicos pard repÍesentá-la perarrte a tiscalizaçào da Pt-.lirilr

Ambicntal da Comarca de l lberaba - Minas Cerais. tendo o poder de assinar o 'li.ii

(boletirn J( ocorrência i iclehrado.

Uberlândia, 09 de setembro de 20i0.

CALCARIO T, À,NGUL(] II.{DúsrRlae coMÍrncro LTDÀ

FOI.HÁ

.i I
Il( i]

ll

)

, . i'"i
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í]OVEBNO DO ESTADO DE MINAS GENAIS

SECRETARIÀ DE ESTADO DD MEIO ÀMB IDTTTE E D§SENV(}LVIMENTO SUSTENTÁV
CONSELHO ESTÂDUÀL DE POLiTICA ÀMEIEIITÀL _ COPAM

Recibo de Entrega de Documentos Ns 546443120'10

Rec --r, :il

sl

li.

Lt -

Des: a

Piotocóto Descriçáo

0985242010 FOBI ' Formulário de OíientaÇão Básica lntegrado / originâl
546,11?201i P.oc.rra,:âr, r:U err,.rrvaíente cue cornprtlve !,inculo corr ê er tr)ree.l,.iintcnlLr. dà
pessc. f;.it.-;,11 : a!.rrii a; I El )uart{lo ír,'! caso]
5461131i.0I i R:qLrerrna-r.:'r Cle iceraa {.,--níornr: r odelll Lrnitr,lo pelo Srtr
WWW.sêr'[raú ,rg qTJ.r)r, anexo ao I:OB1).
5464r.1/2011 Cooíóehadãs geográÍrcas de um ponto central do empr eenilrnlenlo erl Lalrtúíie,
Longitude ou em íormato UTM.
546415/2010 Declaraçâo original da(s) PÍeteituÍa(s) Municipal(ais) I'rÍoonando que o local e o
tipo de instalaÉo estão em coníoÍmidade oom as leis e Íegulamentos administrativos do -

municipio (Confcrme modelo emitrdo pelo srte wyvw semad Íng gov br. anevo ao fobi)
546416/2010 Flecibo do f-tagamento - DAE
54641712O1C Cópra cligilal. aconrpaallada de decla.aÇâD aieslandô üLre.r nílrc ír)nr 1 .,iQir.âl
entregue enr alccument,l ir.rressa'
54641s/201C PC^- Í)laÍr,i Ce Cgntíolê Arlrtlie(ai. elab.raij{r co ÍoÍme n(,!c Jeí ro cl,l

R6ferêocra .Ver oírenlaiôes rro www íeam brj e respectiva ART - Anotação de Responsab lralJ{.ie

Téclica qurtada. ou equrvalente do trofissronal responsável. cor]templando + atrvrdade í[n do '

llcercramentu
546419/2010 Oíigrnel e cópia para conÍerência. da publtceijáo em periódico lôcâl ou regional de
grânde crrcrlação do lequerimêírlo de licenÇa no.030302010
54ô42q2010 Cópra e otigrral dc conrptovante [eÍeÍente ao recibo de enlo urrerrto
54&141/2010 FICA - Relatório de Controle Ambientâi. elaborado conÍorme novo leínrc de

Rêferência ÍVer oriênlaçóes no www Íeam.br) ê respectava ART - Anotação de Resporlsabilidade
Técnica (iuilada ?u --quívalerrte do p.oíissicnal Íesponsáv--l conlemplando a atividade fim do
licerr« ,rn r, I

R018262/2010 FCEI . ForfiruláriD lntegrado de CaracleÍizaÇão do Empreendimen!o - l]ri§rnal
agsinaCo ori com assinatl!a eletrônrca quando enviado pela inlernet,

UBERLANDIA. 1 8/08,'201,0.

{,:l;^ {,,^)* t, i|"r.,,,
Cintia Paula Vieira Carreiro
)

JOSE.IVONEZ ALEXANDRE

Fq.HA
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Eçl. \D(, II Íi\r\.s (;tll,\t§
Srcr'(ts,,:rI'IrhÍt,r,1,.\k;',\, l,i(|te.llrjrn\,jl,iin€,,t.'Sú.lcntilil-St:[11l,

il-irqilÍmcÃIFÃc-DoEMFREE§Õ
ri .ler: 

';

oáo n,etáli

Aliüdadê PÍtlcipa,: Açarêlhamento, beneÍrciamenlo, paepaÍaÉo e kansÍormaçáo de minerais ào nletálicos. náo assocrados ír

extÍa{áo.

C tÍar ''lfuldàd;s:. rrr i ',i. ,'\ ,iL.irr ir

Ml,nic,pio: UBEilAllA §11

E\Dl.lrEÇO Pr\R{ CO ltRl:SP()\l)Ê\(rl \
Norne .jc Rêsponsáve: JOSE lY!r.lEZ ALFXAr.rilRE

ErdeÍeço:PRAÇA DOM EIIU^R{JO 14U LOJ^ 1i

Distr/Baxro MEÍ]ÇÉS

lúUriciric (s): UliEirAtir'i - ltlj
CLP:38060-28|

eogríicas dõl ponto rlo l inteívenção êmpreendinrento et)! um ormalos a aixo

rc,idianocentÍal
lrtr

oÍÍn.í eflr Lâtitude ê Longitude o oATU é obrigal nÉ!o u ODA
FUSO e o MeÍidiaro Celltral são obrigalóÍios.
l, -E[ ÃEsÍfic.À(' Ã- õo ;wrFrrErriouvrr n rOCONFõRME DETIBERAÇÃ

t'I
rl' aDEr\.ê.:,ii .,;ii . -irc.a'

rio. e quando expíessa em

õ NõF rvrÃTtvã-e oFa.tv't tl-za ro,t

nào arsocradôB à €xtrÀ9Ào

clAi,rl NÍO

ENCA DE OPÊTiACAO
rilie-idadê..,.1. -....... 

-.le &rÀerers náo i.êtâhêos,
B-O I

rGêa uLil (ha) .. -. -. -... .: 3 ha
lll,nelo do E$prcaados nas | 12

UMÉI]ÍAÇ O NECESS RIA PARA FORMALIZAÇ O DO PROCESSO DE LICE

: .r'.

pela inlrra€t.
I FOE fórmuta,in,te Crie tâÇào BásEa - tntegÍado / o grrrar
- PÍoclração ou equivêfente, qúe compÍove vinculo conr o empreeMrrênlo. dâ pessoe Íisicâ que assina o FCEI (Ouando Ár o casc,.
- Rêquerirnênto do lcençê {conÍo,mê modelo ellritido pelo sile www.semad.trg.gov.bí, ânexo ao FOBI).
- CooÍcenâdas geogiáficàs de um polltc ,:eolÍâl do ernpÍêendinÉíllo ern Lalflr]de. Lo|lgrtuíJe ou ,]n ÍrJínnro Ul M
- Dedaraç& oÍqinal dâ(si Preíeriurâ(sl líunioual(ais) infofinando qr,e a locâl e o tipo de inslaiaçáo estãc en] coíiíormriâriê t,ri :rs

le,is € Íegularnenios ndll!Ílistralivos do n nictpio (Coníom)e n]odelo emilrdo pclo sÍls wwvr'.semad.nrg.go7.br. anexo ôoYobil
' Recfud do pflg.ínenl, D^f
- Cópia d'giâl. aconrpenhâdâ d€ dêcleração âtêstando que coníere com o orllÍlâl entregue êm dlrcvrnenlo impresso.
-P(r\ Plano de CcrxrL,',o llrr].JiêrÍei, elal)(,radc conícÍínê noúoTefi odeReÍêíànciâ(Verorierllâçó€snow!,,!v.Íeanrb0e.e!D,-'aii\ir

lià .IcC, r."'nto.
--(\igj:,rle-c&p,) Frra,.'r'ir,é,rLã. Ja l.úrli€â,ão,1n peÍcl1, locâl ou.eE,o,râ,. de óran.Je c ículaÇã), do,eqr.ek,rrerrl( jê irr§_:, i

n'.0301Jr201ü.
. Capia e (,iliml áo Do1_f ovânle relêrenle ao ra,.:ib! de emolLime lo
- llCA - RohlóIio de L:onlíole Anruieniai, elsborêCo conÍoírne oovg Teíno de Reíe,ênoa rver orllnlaçóes oo w*1rr [ea:n blj L

Íesl)€clva ARI - AnolâÇáo de Responsabilidade Té.nicr quúa(la olr equivãlenle do pÍoíissúnal responsâvel, conlenlplarroo.i
alividade fn do licenciame to.

FOL|{Â l.r"

'tipologia: l,tdústria de fuodutos Minerais Nâ/.,.

Metállcos
,\" io Dotttüe lu;0gA522l2O1O A
FC li I te R eJ erêD tit.' Flo 18262,201 0

Rlo Illj ()lU r.]ti l'^(r.r\0
r!.G tr,t I)( ) s()BRu

Itr.o
TNBÀ

()II t._CENC I 1\f() t\

t'ol Tl FI(1,\ r)( ) rr,

TÁTIÍUDEFo'maIo LAT/LONG
!llo

DE

;{ [u',r,.

I

Formato UTM (X, Y) | DATUM: lrlaturrl

I
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FCEI
ATIVIDADES INDUSTRIAIS

FORMULARIO INTEGRADO DE CARACTERZA ÇÁO DO EMPREENDIMENT0 - FCEI
1. TDENT|flCÀÇÂO DO EMPREENDEDOR
Razão SocIaI ou nome: cALcÁRIo TRIÃNGULo INDÚSTRIA E coMÉRcIo LTDA
t\lomê Fentasia
CI{PJCPF: 18.572 2061000l-51 tnscriçáo esraduat:
Endereço 1Rra, a,. ,nod etc ) RODOVTA BR 050 KÍn: 124Compleorênto: BarÍrc/toealdade ZSNA URBAI.IA;:i Ui: UF: MG CEP] 38001-970

E-nÊíli.1, ,1r 'r i:êr1.1 Postal

2. IDENTIFICAÇÁO DO EIVIPREENDIMENTO
RAZáO SOCiAI O'J NOME. CALCÁRIO TRIÂNGULO INOÚSÍRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF: í8.572.206/0001-51 tnscriçáo estaduat:
EndeÍêço (Rl.3, Â,.,no<r atc.r RODOVTA BR 050 RrÍ\i 124
Complemento: BairÍc/localidedê ZONA URBANA
Nlunicípio: UBERABA UF; MG CEp: 38001-970
Fax r313230-3300 Caixa Posiâl E-nail.:,ii. ,E: f,ÍB,(a I v I ll,i

T
FOLHÁ

3. ENDEREçO PAP/. ENViO DE CORRESPONDÊNC|A: [ ] REPET|R CAÀIPO 1 I
DESIiNAIáTiO: JOSÉ IVOI{EZ ALEXANDRE

ínonê dô pcssoa que vâi rêc.bêÍ ê coúesrro.téoda)
Endereço 1run. nv., etc ): FRAçA DOi./'t EDUARDO
Conrplemênto: LOJA 11 Bâirrc/localidade: MÊRCÊ§
Munidpio: UBERABA UF: MG CEP: 38060-280'

] REPETIR CAMPO 2

cor-lstJL r oR
(vlnalto com à e,n,,esat

M/kor 140

TelêÍone:. (34) 3312-9560
Fâx (3a ) 3312-e625 Caixa Postaí E-mal mediuín@mêdoel.com.br

4. aocAlrzA-Áo Do EUPREEN DIMEI']TO
4.1 -Aárôâdo empreendimento abrarrge oulros nrunicipios2 [Xl ].1ÃO [ ] SIM (Se sim, infoÍmar):_-_
4.2 - A áÍêa do empreêndimenio abrarige outros estados? tX J NÃO t ] StM (Se sim, rnforrnaÍ)
4.3 - O etnpfeendirnento está localizado dentro de Unidade de Conservaçáo (UC) de uso sustentável ou de Drotêi:ã.1 rntegral
c!'iada ou implanteda. ou em oulra área de inleÍesse ambiental legalmente protegida?

tXllúo t l§lM.nome
4.4 - O omprêondimenlo está localizsdo e,n sua zona de âmorlecimênto (ou entomo, no raio de 10 km âo redór da UC) de
âlgumá UC, €xceto APA ou RPPN?

X nÃo SlM, nome

5. U§O DE RECUR SOH DRICO
5.1 - O empreendimento faz uso ou inlsrvenÉo em reculso hidrim?
5.2 .' Ul l'z-açào (lo tecursc, Hidíico éIserá exclusiva ae Concessionáía Local,
5.3 - E\iste PÍo,iesso ,le üutoÍga já solicrtado tunto ao lcAM'íE,n;nárse.)

N Poloco o do IGAN'I I'1" Prolocolo/ /ioo 8895/2009 i 8896/2009
5.4 - Uso náo oltorgado (ârÀdê náo possui outorga)

Código do ugo: _ quantidade. _; código do uso. _ quantidade --__j: código do uso: _ quantiCade. _
Código do u3o: _ quantidade: 

--: 
código do uso:\_ quantidadê: _: código do uso: _ quântidade. _

5.5-UsodeVolumê lnsigniÍicante? t lSlM t lNÃO lUso ae votume lrl§ignificarúe é definido pela UPGRHerr)qu€ o
empreêndimerlo êstá localizâdo. lnÍorme-se no sitê do S,AM at âvés Dl,{ CERH 09/2004):
Código do uso: 

- 

quanlidade: 

-t 

código do uso: 

- 

quantidade: 

-: 

código do uso: 

- 

quânlidade: 

-5.6 - Utrlizaçáo do RecuÍso Hidflco é úu será Colel'va? t ]NÀO Í lSlM (lníormaÍ . DAC/ IGAM _,-_l
(A Dedaraçát: de ÁÍea de CoDlhto OAC[\3AM, deveÍá ser sotícilada no lGAlvl ou aÍrayés das Sl-/PRÁÀi'sl
Código do ,Jsc 

- 

qua{rlidade: _. código do uso. 

-- 
quantidade 

- 

côdig,t do uscr. 

- 

quãitlr'l3ijê 

-5.7 - Possui Outorgâi Certidão de Uso !nsig{riÍicanle? (Portaria de Oulorga publicada)
# da Poíarialano.
lf oa Cerlidãolano _; N! da Certidâo/ano:

5-B - Tratâ-se de RevalidaçãolRenovaÇão de Oulorga?
l€ da PoíarieL,anor _ / _, tJq da Portaía/ano

5.9 - Trata-se de RetificaÇâo de portaria de Outorga?
NP dâ PoÍtaÍia1án Ne da PoÍlaÍia/ano

JNÁO ípasse ao ,reÍn 6,1 [ X ]srlvl
X lNÁO I lSlM ípassa a'-, il€rr 6]

, Nq da PortaÍia/anot _l _: N! da Fodarialâno
No da Certidão/êno. 

--t 
-: 

,

/ 

-: 

Nc da PorlaÍiíano: 

-- 

I 

--

ôqu EXPLORA O FLgRESTAL (APEF) EIOU INTERVENÇ

I 
-:'ô.2 - Caso iá tenhâ Autorizaçâo patâ Exploraçâo Floíesial - APEF ou Declaraçác_de Ci)lheitâ e Colrreí,r'r?liza );fr - []Cll

liberada para âsse empreelq!!qq9..li{9[Oar o (s) núÍnerq-]§

Anexo  (26255810)         SEI 2090.01.0000853/2021-32 / pg. 10



-:-t i.rt{ :
JE FCEI

A.TTVIDADES INOUS I'RIAI'J

iirr:6.3-OE i ii ln .len'c ,s r :,
6.3.'1 -A t,íopriedade possui íegu laflzaqão de Íeser,.a legal (l ermo de Compton]issq/lEF ou Ave;baçáo)?[ ]slMI l6.4 - HA\ etâ neoessldade de |ltrA s Llpt es sãotir]têrv€r lçáo nest€ etnpreendlÍllÊl]to. atêm dos it9ns lelact,-rnados oas perhU

:r iss. - I j SllYi irifoÍÍnar:
6.5.1 ,rliv.

P€rgunta abaixo) [ ] nativa e pla,dada (passe para o itetl6 ó.: ! iri2 empresas cot)sumi.Joras de produlos florestais? Í lN/iCr [ ]
e§S 1r rr

r':i),. i. S TIV t t

OÍi DelifeÍaçÂí, t]{Írratl,â . 7 t';rrâ.insullr' rl,.irr
1

obs: Em casg d€ dúvida sollre o c.rdrgc a seí rnÍoÍriaelú ílc campc' abaiio. lLpreenclrÊr e entrarr en] contat.r ei:rr :, . j'r_jà .

AÍntúental coNpetente. paÍa êsilaÍectmentos.

S! o : _). . PlrFAiilETRC, 
I

t,íNt É

\R.L ! I itT
ha

n[nirÊro tlê
it

7 2-Oullas ativr.ia ndilnento. caso ha a inÍorme
El.lDltvlEt lTO t.t METRO .JTDE

- ii!
I Êi

gr.ja.rli\,,jade

lli l 7 j/0.r

Código reí,rÍer,ie à

tl:

DESCRIC.Â' DA ÁTIVIDAOE DO
E I.,1 P R E E N D I Ír4 E I.JTO

tii

I

il
8. Declâto sob as penas Ja lei oue as rnÍoflrlaçi)es prestadas são verdadeiras e que estcu cierte Ce qug a Íalst(Jâri"
prestaçãc dslas inft,rmaqóes ccnstttui Çrime. na íorrna d.r artigo 299, do .ódigo penal (pena de Íeclusão de I a 5 ?r,].)., 4

multa), c/c aÍligo 30 da lêi de crines ambientais, c/c aÍtigo 19, §3o. ilem 5, do decreto 39424/98, c/c ãrligo 19 da íesolíJáo

)ú

D?ia _ nei 1 e cEl

OSF i,4t i RREÇ
i: it-

.

Fooí^

i

,

I
I

I

1
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SIAM - Sis'en,l ürtegrado (le Í .i,rrncra nlento Anüieotal

r.slizr lo.,..Jo: ttêohum usuarno Irgído

Si?nl_: -S-istema Integrado de inforrnação AnrbientaI

linoreeridedor 18572206000151 - CALCARIO TRIÂNGULO INDUSTRIÂ E. 
COMERCIO LTDA

E; rrjr.êr,d rrne, !r{ 
.l8572206C0C151 - CÀLCARIO TRI,ANGULO INDUSTRIA E

' COMERCIO LTOA

P,ocesso Técnrco 
Oroarrrro4

OÍgâq

IGÂM

I t!:Í :

í,u,'*,p* 
UgERASA

Sorle:eç<, AES BR 050 - KM
-.121

Nova

Tipe ae lrcença

.,UTORGA

Ckrântididê
Procesias

I

ÉrÊtÉ

c
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08896,2009

Dat Í:crÍr3lizaça]ô

29rc7mtg

htçr:/iwrl.siam.mg gov brsiany'empreerdedor.reirtpío_emprdtrl l r :r

As inÍoÍmaçõês abaixo sâo baseada3 em dôdos dÉponÍvêis até o morÍlenlo,
não tem valilâdê como documento-

SL{M - Si$er)a InÉgrrdo dc irúbrnração Anrbiental

Í( ,S§( S i ,.'

l rí:r; de Reg rsb,)s I

lip. Proécsso

ü,IORGA

§iai.,'i Pro.-.::s.:)

EM ANÂL§E TÉCNEA
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SIÁM - Sish)mi Integrado de Uccnciamenro Ár':rbienul

O.S:io

IGAIll

http.lrwww.siam.ug gov.br/siam/processo/precessu_elnprto cnrorri,::

l§rÉno logado: Nenhum usuário bgado

Sr_an1-- Sistema integradc de lnforrnação Ar:rbientai

Ernor..r,dedor: 18572206000151 - CALCARIO TRI,ÀNGULO INOUSTRIA E
' COÍllERClO LTDÂ

Enrpreend,me,rrc 1 8572206000151 - CALCARIO TRIANGULO INDUSTRIA E

COMERCIO LTOA

Prccssso ;écôk.' 
o 2n t7 Doc i

Municiprc: UBERABA

[tunk** 
uBERÂBA

Ead€rcq€ AES BR 050 - l(M
:124

§IAÀd

Tipo de icença

OUTORGA

QuaítúJâde
Procirssos

I

FOTHA TP
c

F
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- Sisterna Inrcgrado de lnrirrmaçàà Anúr e'ntal ' hüp llwu.u'.siam ml rov br,'sianVenqrreendedor,iemprto enrprdor ii;i

As inÍorÍnaçôes âbaixo sáo bâse3dâs êm dâdos disponíveis até o momento.
náobm valiradc coíno docuÍnenlo.

')rt )ss..s l
ol .lêRx,iÍ :

.'íp, !lrorc rt ro

OUTORGA

.-1.ii i, ,,n- .., .c .^

08895/2009 29fi1n009 EM ANAL§É TECNEA
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t
---- -------

G@ERI{() DO ESTADO DE MTNAS GERAIS
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE
E RECURSOS HIDRICOS - SISEMA
Conselho Esradual de Politica Aftbientâl - COPAM
Conselho Esradual de Recursos Hidricos - CERH

69860 Folha l/2

Vinculado
ao:

E Aulo de Fiscalizâçào n"

I nok*i- ac ocontocl" Íí

de

dc

ã§ *
Lálrâdo em Substituiçâo ao Al ú"

feam
=IIEF

2.Agetrd.: EFEAM nrr fllcÀM
3- Órgâo Autu.ntG: E FEAM IGÀ]\{ IEF

SUPRAIU

4. PeDrlidades Aplicsdasl 1-

6- Suspensão: Ede Atividade
Advertêocia 2-El Multa Simptes 3- fl MulÍa Diária 4- Apreensão 5- Embargo: f] de O

Restritiva Direitos
tl

de Venda I de Fabricação 7- flDemolição obra 8-
emlidades deverão ser desc.itâs no campo 14

Ngrne do Autuadol Empree4lüoento RUB

E CPF E CNPJ E Rc D RGP E Tituto Eleitoral fl cNH-uF ! Placa do veículo Df§ffiffi

Endcreço do Autuado Emprecndimento (CorÍespoodênciâ) N'./Km Complemento

Bairro/LogÍadouro UF

TEP
I

Cx Postâl
I

6. Àtividade nAAr ll-icercirmetrto EDÀIA !outo.g" lNâo há processo I Processo o'
Codigo da Atividade Porte Classe

Nome do l'envolvido E CPF n C-\.-Pl Vinculo com o AI N'

Nome do 2" eDvolvido Vinculo com o AI No

Endereço da Infração: Rua, Avenida- Rodovia. Fazeoda, etc

Complemento (apanameÍrto, loja
outros)

Bairro/Losradouro/Distrito/Localidade

Municipio CEP

I
()

I

Infraçào em ambiente aquático

Ioutro

Eruo ! corrego E Represa ! Reservatório UHE ! Pesque-Pague nCriatório E Tanque-rede

Deaominaçâo do local:

E
a
(,

Geográficas DATUM
E saD 6g E côrrcgo ,q.leere

Latitude
Grau Minuto Sezundo

Lo[gitude
CrÀu Minuto Segundo

Plânas: UTM 
I 

FUSO
23 24 \= I (6 disitos) (7 úsitos)

Referência do Local

7l{Í},

a

lY"--D@ 'q,írtú§-

Assinanra do Agente Autuante-MAsPMatricula llit füi lh l[6, I §f PI
lt -09rt3$.3

Assinatura do Autuado

7. Outros
Envohidos

Responsáveis

IOMG l' vk BÉÍ@ A'úr.do - / viâ veÍd. PÍl,crsso Adminisírativo - 3l via Azul M inistériô Riblico - 4. via ÂEárc|ã Blo.o

_l

I t. AUTo DE TNFRAÇÃo: N":

Municipio

Atividade desenvolvida: I

ÜCPF DCMJ

,

L_l

E-mail
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CONTIIiUÀÇÁO DO ÁT-TO Df, INFRAÇÂO N': 69860 Íollna 212

AÍigo Ancxo Código Inciso Alínea Decretorano Resoluçâo D\ Port. N' Orgào

I

J x
;rty<'

5l +!a

Lei ' ano

!.-u4,
Atcnu:rntes .{gravaDtes

N' Artigo Parág lnciso Alinea - ii''ÊF

:<

Reduçào Anigo/Parág Inciso

12. ReincidêDsia:EGenérica ! Específica f]Nào foi possivel verificar

Pellalidade \âlor

EAdveíenciaBMulta Simples DMulta Diáriâ

EAdveÍência EMulta Simplcs EMulta Diária

EAdveíência lMulta Simples fMulta Diaria

EAdvertência EUulu Simples f[r4ulta Diária

lAdvenência lMúa Simples flMulta Diária

Kg de pescadoERP Valor ERP por Kg: RS Total: RS

ERP Kg de pescado Valor ERP por Kg: RS Total: RS

Valor total dos Emolumentos de Reposição da Pesca: RS ( )

\hlor total dar multas: RS { Hit )

dias para atender as recomendações coDstaDles tro campo 14. sob pena de

( )

à Í.J

:t ^
.'=
az

Atrotrção ComplerDertar/ Recomendaç6es/ Obsen açõe§

-E

ERG\onre Completo

,AssinaturaUF CLP

NYKmR

! cPF

-

Ir]SrrrLr 1 !rrrJJorlro

lon.()

.-t\P.I

Iíunicipio

ERG! CPF ECNPJNome Completo

N"iKm Baino / Logr4louro MuoicipioEndcreço: Rua- Avenida, etc

AssinaturaUF CEP FoBe
()

O AUTUADO TETVÍ O PRÂZO DE ATÉ 20 (VINTÊ) DIÁS DO RICEBIMENTO DO AUTO DE INFRAÇÀO PARA O PACAMENTO DA MULTÀ OU

APJTESENT4ÇÀO DA DEFESÁ PÀRÁ:É PRESIDENTE,/FEAM NDIRETOR CER.AL/IGAM EDIRETOR GERALIIEF. NO SEGUINTE ENDEREÇOi

(I/IDE OUTROS LOCAIS E INSTRUÇÔES DE D€FESANO YEÚO DÀ EO!!!A L)

Dia \Íês
SeÍvidor (Nome Legível) Llh lcnnndothc, X 9ff ?I \lJrricurr

N. - Oq7n3(L.6

Autuado/Empreendimento (Nome Legivol)

Funçào^/ínculo com o AuhradoAssinarura do sen idor

Assinanra do Autuado/Reprcsentante I-egal
[- ] SEMAD t ]FEAM t ]IEF t ]IAAM [ ]PMMG

P3-
Ê 3'e

É 9<
aã

r0\1(i l ' V[ Brúco {üuado :' \'iJ \'.rdc Plees Àdmiri$Erito ]'viaAal Min;léno Plibti@ ' lr\'EAnelâ 8160

lnl

I

I

I I?t3 I

I

I
I

I
I I

I

I

I

Aumeoto I

I

I I I

I

I tnrraceo 
I rorte 

I
I | lAcréscimo ! Reduçio |vdor Totall

lt,t
,II

I I

I I

I I I

I I

tl í/ t

No caso de advenência, o aütuado possui o prazo de -..

colversão em multa simples no valor de RS
I

I

I
<1,

,<-

Hora: r

I

Local:
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lc. /4J ,/ ú F

[u§rRÍ§grnro SENHoR PRESTDENTE OA FUNOAçÃO ESTADUAT DO MEIO AMB|

(ra6;1
Av. Nicomedes Alu€s dos Santo§, ne. 1:i6, bairo Lídice - Uberlândia

Tel eÍone : lvtl 3237.37 65 I 3237 .2*3 I ?2tS.O7 22

L
§9r Í\rrúl ' I ltnl l4í

Auto de lnfracão ne 69860
Recebl "^;ú-bL-b
Vi

CALCÁRIo TRÉI{GULO lt{DÚStRrA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob np 1a.572.2O6/OAO1-51, inscrição estadual ne

701.415.562.00-93, com sede na Avenida Conrendador Àexandrino GaÍcia, 16m,

Bairro Santâ Marta Helena, Uberlândia, Estado de Minas Gerais (onde recebe

notificações, intimações e correspondências), por intermédio dê seu rêpresentante

legal, vem respeitosamente perente Vossâ Senhoría apresentar

DEFESA ADMINISTRATIVA

ao Auto de lnfração em epígrafe, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

I- DOS FATOS

A Contestante é empresa que se dedica à extração de calcário para uso como

corretivo da acidez do solo. Trata-se de empresa famíliar consoli<lada há mais de 20

(vinte) anos, gue sempre mantêve ilibada sua reputação frente aos órgãos ambientais,

contribuíndo para a sobrevívência da agricultura da região e guardando semprê o
devido respeito ao meio ambiente

No desenvolvimento de suas atividades é necessário o uso de máquinas de

britagem e moagem pâre a trânsformação da rocha calcáría em partículas passíveis de

serem absorvidas pelo solo. A contenção da dispersão dessas parthulas é realizada

pelo próprio sistema de britagem e moagem; e também por um filtro complementar -

1

denominado filtro de manga

!h\.\ r

A
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Ocorre que, como pode acontecêr com qualquer maquinário, a Contestante

passou pór dificuldades referêntes ao meu funcionamento do filtro de manga

implantado. E, para que fosse possível realizar os testes necessários à avaliação do

ajuste dessê filtro foi necessárío mãnter o sistema em funeionamento enquãnto os

profissionais competentês detectavam a origem da falha.

Contudo, ao invés do gerente do posto de gasolina entrar em contato com o
gerente da Contestãntê pâre intêirar-se sobre os fatos, houve por bem solicitar o

comparêcimento da Polícia Militar, acusando a Contestante de praticar ato de

poluição ambiental. Ao chegar ao local, a r. autoridade autuou a Contestante,

enquadrando seu ato na seguinte capitulação do Decreto 44.844/08:

Código

71''

Espe cÍfi ca çã o da s lnlr o fies
Cousar potuifio ou degradação ambi€ntol de qtnbuq naturezo que resulte ou poss{,

resultor em dano aos recursos hídricos, às apácies vegetais e animais, aos

ecossistemas e hobitaÚs ou ao Wtímônio notural ou culturol, ou que prejudique o

saúde, o seguronço, e o bem estor do poputoçõo.

A Autoridade ainda julgou razoável a aplicaÉo de multa simples no valor de

Rs20.0o1,m (vinte mile um reais).

lnsurge-se a contestânte contra a autuaÉo, por ser ela intêiramentê
improcedentg pelas razões de fato e de direito expostas nesta peça contestatória,

II - DA NULIDADE DO AUTO DE INFRACÃO. INCOMPEÍÊNOA DO AGENTE DA POLíCIA

MILITAR PARA A PRÁTICÂ DO ATO DE COilSTITUICÃO DO AUTO DE IÍ{FRACÃO.

IÍ{EXISTÊNCIA DE VISTORIA REATIZADA PETOS AGENTÊS COMPMNTES.

O Dêcrêto 44.84412008 estabêlecê quê â fiscâlizâção e lavratura do auto de

infração estão necêssaríamente atrclados à vistoria formal gue deverá ser fuita pelas

SUPRAM, lEF, IGAM e FEAM; senão vejamos:

Art. 27. A Jiscalizoçõo e o opticafio de sonfies pr infração às

nqflss contidos no Lei ne 7.772 de 7W), ki ne 74.3{8, de 2ü)2, Lei

ne 74.78L de 2@2, e Lei nz 73.79, de 7999, s€tõo exercidos, no

ômbito de suos resrydivqs competências, pelo SEMAD, pot

infurmefio dos SUPRAMS, pelo FEAM, No lEF, Nto rcAM e pot

ddegoúo pelo Polício Mititor de Minos Gerais - PMMG.

tr
Anexo  (26255810)         SEI 2090.01.0000853/2021-32 / pg. 19



§ 1e O titulor do rcsryctiyg órSão ou entidade, em ato proprio,

credenciotú seflidorcs pro rcdizor a frscolizaçfu e lovror auto de

inÍruúo, COil FUMrArttl$IlO EM y,gr(n Ã BENIZNA PEIAS

SUPRAIúg, tEf. IGAM e FEAM, competindo-lhes:

I - veiftar o o@,rtmb e inÍ'g,úo às tnn.7gs o que * /."lee o

APú;
lt - veiÍkot o oa nàrh & inltofio à ,egisb{tu omüticntol;

Itt - bvmt auto * frslizaÉo ou bletin * oÉp/rrêrcio e outo d€

in m&, aglití,nó os Érfltuk (,/ttirÊ,*', &Íwt ú os

spguirrté u .érbs rp Íorrr,, 6nt& ,rr,,c [reÍ,eto:

lnfere-se do auto de infração que o seÍvidor que o lavrou é membro da Polícia

Militar, rn cr:su, o i.39 S€to. Luis Femando Alves, nc (87839.5. Contudo, nota-se a clara

necessidade legal de participação conjunta de agentes pertencentes ao SUPRAM, lEF,

IGAM ê FEAM, especíalmente para os atos descritos nos incisos l, ll e lll - parâ os quais

a Lei não delega poderes eo ãgentê da Polícia Militer. Certamente a Lei positivou tal

exigência porque tais avaliaçôes demandam conhecimentos espcíficos que não fazem

parte do conteúdo de formação da Polícia Militar; senão vejamos os termos do art.

1t14, § §e d3 6P'

"Às policios militars cobem o polício ostensivo e o preserwção do ordem

púHico; oas anps de bombeiros militarer., alân dos aübuiçõ* definidas em

lei, incumbe o execufro de oüvidodes de def*o civil'.

Com fundamento no texto constitucional, fica evidenciado que a polícía militar

exercê a função de polícia administrâtiva, sendo responsável pelo polhiamento

ostensivo e preventivq e pela manutenção da ordem pública nos diversos Estados da

Federação. Portanto, a Polícia Militar exerce função da mais alta rêlêvânciâ, contudo

não ltre cabe a realização de tarefas para as quais sorírente os agentes das SUPRAM

FEAM, IEF e IGAM tiveram a competentê formação.

No presente caso não se encontra qualquêr laudo de vístoria lavrado por

agente competente gue fundamente o auto de infração ora atacado. Vê-se que o único
' agente que compareceu eo localfoi o r. Sgto. da Polícia Mílitar.

Portanto, em respeíto ao princípio da legalidade e da compêtência, ímpêrioso é

o reconlrecinrento da nulidade do ato, com a desconstituição do aüto dê infração.

Sr

3
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Conforme exposto no resumo dos fatos, a Contestante não tem, nem nunca

teve, qualquer intenção de praticar atos quê tivêsse o potencial de prejudicar o meio

ambiente, tampouco foí negligente em sua conduta. Afinal, diante do funcionamento

anormal do filtro de mangas, as medidas cabíveis estavam sendo providenciadas

através da realização de testes seguidos de avaliação dos profissionais compêtentes -

sendo certo que tal medida só tem como ser realizada com o sistema ligado! Assim,

caso tivesse o Eerentê do posto de gasolina entrado em contato com a pessoâ

competente, têrie o mêsmo recet ido as êxplicações @
Contestantê conduta diyersa da ouê estava sêndo sesuida.

Ocorre gue ao chegar ao local a r. autoridade manteve sua atenção somente

nas acusaçôes feitas, deixando de analisar a real situação em que se êncontrâva e

Contestante.

A documentação que segue em anexo c,omprova â rêalização de todss os

s€rviços, bem como a compfia de um novo filtro de manga {notes fi3câis ê outÍos}. As

datas dessa documêntaÉo comprovam que as medidas iá estavam sendo efetivadas

desde antes da chegada dos agentes da Polícaa Militar ao local,

Ademais, êm nova vísita, acompanhada pelo admínistrador da empresa, o Sr,

João Batista Tonelli Veiga e pelo Sr. Luís Antônio Alves Ferreíra, os agentês públicos

observaram gue a a situaÉo encontrada era de plena regularidade, não havendo

mais qualquer observação a sêr feita {a declaração dos representantês da empresâ,

feita sob as penas da Lei, segue em anero).

Portanto, resta escancarada a boa-fé e a zelosa conduta da Contestantê,

condizente com a de empreses idôneas, sendo comphtarnente desarrazoada a

imposição de qualquer penalidade. Afinal, certamente a legislação existe para punir

aqueles que agem de forma dissímulada e com má-fé; e não como meio de impor ao

administrado penas totalmente despropositadas.

III . DO NÃO ENOUADRAMEÍTTO DA CONOUTA NA CAPITUTACÃO IMPUTADA

Além disso, a penalidade imposta merece ser desconstituída, pois a Requerente

não causou poluição de qualquer natureza.

A redação do códigô 122 do anexo l, do Decrêto ll4.&44/OB assim dispõê:

K 4

:SPEITC

RAiIOABILIDADE.
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Código 722

E specjÍi coúo da s I nÍroções

Cou*r pluifio an degmdação om$entol de guolqu*

naturezo que resulte ar posso rcsultor em dano oos rccursos

hídtico, às esÍrécies vegetois e onimois, oos ecossistemss e

habitats ü oo potrimânif notum/l ou culaJtd, d) que

prejudique o soúde, o sequrun@, e o bem estor da

pqulofio.

Ao observar atentamêntê o texto da capitulaçâo imputada à Requerente,

percebe-sê que a conduta descrita é a de POLUIR, ou seje, dêstruir, causar danos ao

meio ambiente à saúde, à segurança e ao bem estar da população - o que,n cosu não

ocorreu.

Com êfêito, o artigo 2e de Lei Estâdual7772/80, estâbêlêcê que:

Art. 2e - Entende-se por pluiSo ou degrodoçÃo ombientol auahver

alteruúo üs owtkh&s fu*vs, auímkzs ou t iofuitus & ,tp,o

orr*)brrtE,.,,Ém,,§/,m:

I - gejudicar o saúde ou beftestat do pqutoçõo;

ll - crior ccndiiocs adverss irs otividdes wiois e ecdrêxnicas;

It, - wsidtoÍ ddtos relevantes à floro, à Íouno e o quolquet rccurso

notural;

lV - omsionor donos rctev@ttes N)s occn os históÍico, cultwol e

poi54ísti@

Sucede que é certo que não foi detectada quâhuer alteraÉo das qualidades

físicas, químicas ou biológices do meio embiênte. Ocorre que o calcário agrícole não é

produto tóxico ou perigoso, de maneira que a situação narràda jamais se enquadraria

em um quâdro de poluição. Trata-se de substância utilizada como corretivo do solo,

não sendo, portanto, capaz de fazer mal algum à natureza e/ou aos animais. Este

produto possui duas variaçôes de composição química, caóonato de magnésio e

carbonato de cálcio; sabe-se que nenhuma delas possui potencial nocivo à saúde.

Ademais, levando em consíderação o curto espaço de tempo em que foi verificado o

mal funcionamento do fihro, tal elemento tamtÉm afasta qualquer maior

preocupação em relação à dispersão do calcário agrícola no ambiente.

É importante frisar que o estabelecimento da Requerente se localiza em área

rural, de pouco mwimento e rodeada de propriedades rurâis, de forma que se a

5
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mínima quantidade gue foi liberada no ar poryênturâ fosse capaz de surtir quãisque

êfêitos, êsses seriam somêntê benéficos - qual seja, o de controlar a acidez do solo.

Portanto, levando em consideração o princípio da motivação, vislumbramos

que o caso concreto jamais pode ser equiparado à conduta das inúmeras empresas

que poluem rios com óleos e detergentes, contaminam as matas e nascentes com

produtos químicos, poluem o ar com fumaça de alta toxidade {muitas vezes contendo

enxofre e alta concentração de gás carbônico). Aqui treta-se de simples poeira calcária,

sendo da sua essência sua dispersão no ambiente por ocasião de seu uso como

corretivo de solo.

É Íorçoso concluir quê se não houve poluição, não há que se falar em infração,

devendo ser o Âuto de lnfração desconstituído.

IV - DA FIXACÃO DA MULTA EM PATAMAR DESPROPORCIONAT

Se fossemos admitir, apenas por argumentação, gue a infração teria sido

cometida, ainda assim a penalidade imposta deveria ser suprimida ou, pelo menos,

mitigada.

É de todo oportuno mencioner que o princípio da proporcionalidade é um

princípio basilar decorrente do Estado DemocÉtico de DireÍto (aÊigo 1e, CF/88), a

presidir rigidamente a atuação do aparelho estatal na punição e sancíonamento de

eventuais infrações administrativas.

O referído príncípio da proporcionalidade é a correspondência êntre a conduta

infratora e a sanção aplícada, devendo, por conseguinte, a muha ambiental aplicada,

sob pena de adquirir caráter confiscatórig atender ao principio da proporcionalidade,

ou seja, as multas não podem ter valor tão elevado que acabem em ocasionar ao

autuado gravamê ínsuportável.

Ao lavrar o auto de infração e o boletim de ocorrência e fixar a penâlidade, a

Autoridade Policial não observou o gue finca o inciso lll, do §1c do artigo 27 do

,""r"ro 44.844/O8, vejamos:

Att. 27. (...)

§ 7e O tiulot do rewdivo órgõo ou enüdo&, dn ato prbrio,

credenciaíá senidorcs Nro reotizor o fidizofio e lovmr outo de

infrofio, com fundomento em vistodq rcolizodo pdos SUPMM,, lEF,

IGAM e FEAM, conpetindolhes:

(...)

6ffi
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llt - ,úrot outo de Íisolizofu ou Metim de wrrêncio e outo de

inÍração, @licottdo os penolidodes cobíwit otu E,rrdo os

*aú a a á s no Íqnn dqnida ne§.e Dedeto:

ã) a gravidade do Íato, tendo em visf,a os motiws do infroSo e suos

conseqúêncios pro o soüe púUia e pro o meio ambierte e

recursos Ndrim;

b) os antecedentes do infrotor ou do emgreanümento ot indoloção

Íeldcionodos à infrofio, quanto oo cumqimenb da legistoçõo

ombientol estduol;

c) a situoçõo econômim do infrotw, no a* de multo;

O artigo acima determina que para a fixação da penalidade deve-se considerar:

a) A gravidade do fato e conseqüências pa ra a saúde oública. oara o meío ambiente e

recursos hídricos:

Podemos afirmar que do fato seguramênte não decorreu nenhuma

consequência gEve, tendo êm viste o curto período dê tempo em que o
exaustorfihro de poeirà ficou fora de funcionamento, não tendo causado dano algum.

Ademais, como já afirmamos, o calcário é utilizâdo como fertilizante/corretivo

de solo, só surtindo efuitos benéficos ao solo onde o mesmo é depositado. Da ryresma

forma, em relação aos recursos hídricos, não é poluente, pois apenas turva a água e

depois decanta como fonte de ciálcio e magnésio.

Conforme já exposto, não há que se Íalar em infração, na medida em que não

era possível exigir da Contestantê conduta diversa. Na medida em que o equipamênto

de despoeiramento estava em manutenção, não era possível realizar seu ajuste sem

que o sistema permanecesse em funcionamento, As provas de que os serviços e troca

do filtro foram realizadas encontràm-s€ em ânêxo.

c) antecedentes do infrator:

A Requerente é uma empresa idônea e sempre foi cumpridora das leis

ambientais, além de se encontrar-se com toda a docurnentação ambiental em dia,

7r

b) motivos da infracão:

d) situacão econômica do infrator:
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A êmprêsã autuada, nem de longe. tem o porte ostentado pela média das

emprêsas de mineração. Tretâ-se êmprêsa familiar (vide sobrenomes no contrato

social) que explora o ramo de calcáÍio asrícola. Assim, tal como o setor de agricultura,

vem suportando inúmeras dificuldades financeiras para se manter no mercado,

Portanto, a imposição de muha no importê de vinte mil reais é de enorme

representatividade para a COiTTESTANTE, indo muito além do caÉter educativo e

punitivo pretendidos. Assim, carc subsista o presente auto, rêquer seja diminuído ao

menos 90% do valor da multa imposta; pois mesmo que esse requêrimento sêja

acatado seu valor continuaÉ sendo expressivo face à Contestante,

Como se vê, a autorftlade autuante distancíou-se da conscientização ecológica,

a gual deve ser desenvofuida atrâvés de uma polítice dê educação ambiental, ao

aplicar, em afronta a legislação ambiental vigente, muha de altíssimos valor, quando

em verdade deveria ter aplicado uma penalidade pedagógica.

V . DO CARÁTER ZELOSO DA CONOUTA SEGUIDA PEIA COilTESTANTE . DA

INSTALACÃO DE FITTROS DESTIfTADOS COÍ{TER A DISPERSÃO DO CÂI-CÁRIO

AGRíCOLA.

Para demonstrar a conduta da Requerente frente aos ditames da legislação

ambiental vigênte, passamos agora a descrever o funcionamento do fihro destinado a

impedir a concentrâção de poeiras adotadas nos prcrcessos induíriais da empresa.

O maquinário da empresa é provido de um sistema de captação de poeira

calcária que possui a capacidade de reter até preticemente 1fi)% (cem por cento) das

partículas que seriam expelidas no ar atmosférico. Carreamos à presente a planta

baixa deste sistema na qual podemos perceber a dímensão e complexidade do mesmo

(em anexo).

Prra que se posÍr ter uma idéia de seu funcionamento, transcrevemos abaixo

trecho de seu manual:

'O o, com Wticulodos em surynúo entrc pro o catmdo inÍerior

do f,kro lmúgo) pr meio de ercção ou injeçõo otrov* de

ventilodües- O oÍ oo f,firaÍ no moêgo tefi sw velúidode reduzido

Wímitindo que os a0,ttículos fiwis den*s e Í|o,iores se Fecipitem
psto o Íundo, enqllanto sbe Wm o @rp do Íiftto possndo em seu

trajeto otrovés do elemento f tl'ante deiru derpsitodo súrc o mesmo

os Wtículos frnos. Deste loítto o ar Ílui Na potte interna do

elemento Íiltrute oo plenum s.peiror e daí Nra o exteúor.

Ir
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Duronte o Íuncionomento do litúa o gstemo de liÍwzo d6
elementos ííkrontes oge inteÍrútenten€nte e dtenoddnente pr
Íileiros injetando cutto6 joto6 tte oí @flwimdo de dentro poto ÍoÍo,

ptowrc(mda npmentoneonente unp inyerúo de fiuxo, lifurondo

assim as Nftículos frnos de@sitodas em condo. c-dn a liberução

das wftícdd, os mesmos vão se de@ntondo aa megd deixondo

desso Íoma o elemuto frltrante ofto parc @nünuor o frltrot o or."

Esclarecemos ainda quê esse sistema possui três finalidades: 1Ê) coleta de

matéria primâ em forma de particulados nos processos industriais;2!) colêtâ dê

materiais particulados indeseiáveis em suspensão no ambieÍtte ou prorreniênte de

processos industiais; 3e) fihragêm do ar a ser injetado em ambientes que se exijam

um grau elevado de limpeza,

Ainda no objetivo de demonstrar a capacidade de retenção da poeira calcária

deste equiparnento prorridenciamos o rêgistro de Íotos reprográfhas da emissão de

poeira primeiramente com o sistema ligado, e, em seguida, com o sistema desligado

(em anexo). O que percebemos primeiramente é um ambiente quase totalmente

tomado por pó calcário; em seguida, com o sistema ligado, a presença de

aerodisperóides é preticamente imperceptível.

Note-se que a Rêquerente teve a cautelâ dê instalar um aparelho de alta

complexidade e eficÉncia justemênte pare mantêr o mêio emttiênte livre de poeira

calcária - esse filtro não é encontrado em grande parte das indústrias de calcário.

Portanto, a conduta da Contestante em relaçâo ao mêio ambiente não enseja punição

da ordem a que está sendo subnretida.

Assim, rogamos à r. Autoridade quê víer a analisar a presente defesa, para quc

no desenvolver de sua tão nobre tarefa, esteja atenta aos príncípios basilares do

Estado de Direito, onde o administndo que procuril de fato cumprir os termos da

le3islação não é equiparado aos reais infratores.

IV - DO PEDIDO

Em face do exposto, rêquêr:

1) Seja reconhecida a nulidade do auto de infração ora atacado ou mesmo sua

insubsistência face às provas e argumentos juntados e articulados.

9r
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2) em caÉter subsidiário, rêquêr a substituição da sanção de muha pela

assinaturâ de um termo de ajustamênto dê conduta, conforrne permitê o artiSo

49, inciso lll, Oo *"..ro 44.844/08.

3) caso sejam ultrapassados os pedidos anteriores (o que se admite somentê em

atenção ao princípio da eventualidade), requer seja diminuído ao menos 9096

do valor da multa imposta; pois mesmo que esse requerimento seja acatado

seu valor continuará sendo expressivo face à Contestante,

4) Finalmente a contestante protesta pela produção de todas es provas êm Direito

admitidas.

§/5

Termos em que,

pede deferimento.

Uberlândia, 30 de setembro de 2010.

cALCÁRrO INDÚSTRIA E COMÉRCIo LTDA

BATISÍA TONELLI VEIGA

ADMINISTRADOR DA EMPRESA CONTESTANTE

ANEXQS:

1l Úftimo Attr,rqfu C.onffiiot C-onsolidodo;

2) Cóplo do Caíteio de ldenti& e CPF do repreentúrte lêgot;

3) Nota ltscol de compra do now filtro;
4, Notas de prcstaçfu de serviços;

5) Cortão úe inscr*õo enadual;
6) Cópio do canão CNPI

7) Declaroção

t0tllF
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GOVERNO t'O ESTADO DE iiINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Mêio Ambiente
Dirêtoria de Gestiio da Oualidade e Monitoramento Ambiental
Gerência de MoIlitoramento da Qualidade do Ar e Emissões

PARECER TÉCNICO GESAR N" 03/2019

Empreendimento: Calcário Triângulo lndústria e Comércio Ltda
Aüvidade: Produção de calcário
CNPJ: 18.572.206/0001-51, inscriçáo estadual no 701.4í6.562.00-93
Endereço: Rodovia BR 050, km 124, zona rural
Município: Uberâba
Referência: Auto de lnfração - Al 69860/2010 da PPMAmb - Gravíssima
Outras Referências: Boletim de Ocorrência M2830-2010-0088537 de
fil9nl10 da PPMAmb; Defesa Administrativa da empresa, recebido pela
SUPRAM -TM/AP em 5/10/2010, Protocolo: R111353/2010 - Processo:
16'12812010100212010, recebido na FEAM/NAI, em 411112010, Protocolo:
737708t2010
Assunto: Análise do Al 69860/20'10, lavrado pelo 30 Sargento da PPMAmb,
Sr. Luiz Fernando Alves - Matrícula: 097839-5, aplicado à empresa por
causar poluição do ar e da Defesa apresentada pela empresa.

í. lntrodução
Em 10/09/2019, a guarnição do Pelotâo de Po!ícia Ambiental - PPMÀmb foi
acionada pelo gerente do Autoposto Calcário, Waldomiro José Souto, para

atender denúncia de poluição atmosférica no empreendimento supracitado,
responsável pela moagem e britagem de calcário.

Segundo o denunciante e testemunha arrolada pela PPMAmb, durante vários
dias, uma poeira esbranquiçada proveniente do empreendimento supracitado
estava dificultando o movimento no Autoposto, assim como na Rodovia,
afetando a respiração de todos os que transitavam por ali.

Ao chegar no local da denúncia, a guarniçáo da Polícia Ambiental constatou ou

observou o fato denunciado: uma densa nuvem de poeira esbranquiçada tinha
origem nas instalações do empreendimento citado, cobrindo o trecho da Rodovia
BR 050, no km 140, e os imóveis que circundavam aquela localidade, tornando
o ar poluído e coú péssimas condições de visibilidade, diÍicultando o tráfego de
veículos.

Após contato com o Sr. Luís Antonio Alves Feneira, gerente da Calcário
Triângulo, este alegou que o exaustorlfiltro havia parado de funcionar, mas que
até ao término da semana ele seria consertado. Diante disso, o Sargento
orientou ao gerente para providenciar o de§ligamento dos equipamentos para
evitar que a situação se agravasse. Em seguida, solicitou toda a documentação
ambiental do empreehdimento, incluindo a outorga dos poços de monitoramento.
Logo depois, lavrou o BO M2830-20í0-0088537/2010'(Anexo t) e por último, o
Auto de lnfração 69860/2010 (Anexo ll).

./a\i-'
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente
Diretoria dê Gestâo da Qualidade e MonitoÍamento Ambiental
Gerência de Monitoramento da Qualidade do Ar e Emissões 2

2. Discussão

Em 101912010, a empresa foi autuada e ênquadrada no código 122 do Anexo l,

do Decreto 44.8/,4108, de classificação gravíssima, que assim dispÕe:

"Causar poluição ou degradação ambiental de qualquer natureza que resulte ou
possa resultar em dano aos recursos hídicos, âs especies vegetais e animais,
aos ecosslsÍem as e habitats ou ao patimônio natural ou cultural, ou gue
prejudique a saúde, a segurança, e o bem-estar da populaçáo."

Nesta mesma data foi aplicada multa simplês, no valor de R$ 20.001,00 (vinte

mil e um reais).

A empresa apresentou tempestivamente seu pedido de defesa, alegando que

a) devido ao mau funcionamento do filtro de mangas náo foi possível tazer a
contençáo da dispersão do material particulado emitido. E que visando rcalizaÍ
testes no filtro de mangas para detectar a falha, mantiveram os equipamentos
de moagem e britagem da rocha calcária em funcionamento.

b) a partícula emitida de cilcário, por se tratar de carbonatô.de cálcio ou
magnésio,.não é produto tóxico ou perigoso ou potencia.lmente nocivo à saúde
humana e e.apaz de Íazer mal à natureza e aos animais, sendo utilizada comõ
corretivo do solo.

c) "do fato náo decorreu nenhuma consequência grave, tendo em vista o cutTo
período de tempo em que o filtro de mangas ficou fora de funcionamento, não
tendo causado dano algum."

d) anexou três notas fiscais / fatura, datadas de 6 de abril de 2001, referentes à

compra de equipamento para despoeiramento (filtro de mangas) e dutos, além

da máo de obra.

e) anexou também comprovantê da aquisição de peças e serviços para reforma

do sistema de despoeiramento (Íiltro de mangas), três meses antes da

ocorrência do fato, ou seja, em junho de 2010.

As demais alegações interpostas pela empresa,e que visam atenuar a
penalidade aplicada, esta área técnica entende não ser a análise das mesmas
de sua competência, ficando a cargo da área jurídica. 

:,.,
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Em contraposição às primeiras alegaçôes sáo apresentados os seguintes
arg umentos:

a) Segundo o BO, o empreendimento precisou ser notificado pela PPMAmb para
que fossem desligados os equipamentos que fazem a redução de tamanho
da rocha calcária (britador e moinho) e que estavam operando sem o filtro de
mangas e; portanto; emitindo continuamente material particulado sem sistema
de contenÇão, provocando poluição do ar e redução sensível na visibilidade.

b) O carbonato de cálcio (CaCOa), principal componente de rochas calcárias, é
um sal com características alcalinas. Quando em solução aquosa soÍre
uma hidrólise salina, produzindo uma base forte, o hidróxido de cálcio

ICa(oH)z].

CaCO: + HzO---- COz + Ca(OH)z
Esta característica básica é utilizada para reduzir a acidez do solo para

a agricultura.

c) Não se pode inferir que não houve dano, pois segundo, o BO, as emissÕes de
material paÉiculado estavam ocorrendo há dias, dificultando a visibilidade no
local, o tráfego de veiculos na Rodovia e no Autoposto e afetando a respiração
das pessoas.

Segundo a literatura, as partículas finas, com diâmetros menores que 2,5 Um,
são importantes sob o ponto de vista de sua deposição no trato respiratório
humano, bem como por serem responsáveis pelo maior espalhamento de luz,
isto é, pela reduÇão da visibilidade. (3)

Além disso, o filtro de mangas, quando em operâçáo com sua capacidade
máxima, possui uma eficiência de remoção de partículas de 99 % para
particulas até 5 pm, desde que as mangas (elemento filtrante) estejam em
perfeito estado de conservação, sem apresentar furos e colmatação

J
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Entretanto, não obstante o carbonato de cálcio ter essa aplicaçáo, o material
particulado fino (PM2,5) deste material, denominadas respiráveis, são ai mais
pre.ludiciais ao sistema respiratório dos vertebrados, afetando narinas,
bronquios e alvéolos pulmonares e consequentemente podendo ocasionar
graves lesÕes nesses órgãos, independentemente da natureza da partícula,
incluindo doenças respiratórias crônicas, asma, bronquite, doenças
cardiovasculares e câncer de pulmão (1)(2)
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Portanto, a proteção da saúde da ilopulação, contra as doenças citadas
acima, depende do funcionamento adequado do filtro de mangas com
operação em plenas condições ê um tempo mínimo de parada para
manutenção, exceto se os- demais equipamentos destinados a moagem e
britagem estejam desligados.

d) A empresa providenciou reparo dos equipamêntos do sistema de controle de
poluiçâo atmosférica, três meses antes da ocorrência do fato. lsso significa
que o sistema já vinha apresentando problemas, não funcionando

', ade(uadamente já há algum tempo. Se havia intenção da empresa de parar
o Íiltro de mangas para manutenção deveria ter comunicado com
antecedência ao órgâo ambiental licenciador para receber autorizaçáo e
aprovação após o acompanhamento e reinício da operaçáo.

e) Esta área técnica entende que as demais alégaçõe§ e solicitações da
empresa sáo de competência da análise juridica.

3. Conclusão

Dianté do exposto, esta área técnica conclui que não foram apresentados
elementos suficientes para atenuantes, já que a população ficou prejudicada
durante dias, conforme relatado no BO, antes que fossem tomadas as
providências para sanar o problema.

E embora em 11 de setembro, um dia após a ocorrência desse fato, a PPMAmb
tenha declarado que o ambiente estava livre de poeira calcária (Anexo lll), o
procedimento adotado pela empresa foi a medida necessária e normal a serfeita,
imposta pela situaçâo, para que não houvesse continuidade da emissão de
particulados para o meio ambiente. E ern nenhuma hipótese anulou a quantidade
de material particulado fino inalado pe.la população do enlorno, a§sim como o
risco potencial de próvocâr doenças cardiorrespiratórias . e danos à saúde
humana.

Ressalta-se que o filtro de mangas não esteve parado durante horas, e sim, dias,
permitindo emissões de material particulado para o ambiente, conforme descrito
no BO.

Além disso, se a empresa solicita aplicaçáo de atenuantes é porque admite o
fato de ter provocado poluição. Logo, este Parecer é favorável à manutençáo da
penalidade aplicada e sem atenuantes.
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r,ICITÀNTE À vÀRros DIÀ§ À PoEIRiÀ EsBiÀNguIcÀDÀ OlrE sÀrÀ Do cÀI,câRlo TRrÀNGuLo EsTÀvÀ ÀTRÀPÀLBÀNDo o MovlttÊrÍro
POSTO E DÀ RODOVIA E TRONÀNm DIEICIL À RESPIRÀCÀo. NO l,tO!{ENaO DÀ CEEGÀDÀ DÀ GUÀRNICÀo DÊ ME]O ÀIIBIENTE ÀO
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NTEGRÀDO DE CÀIÀCTERIZÀCÀO ID EUPREEDDII,IENI! ) E ErOIs PRoTOCoLos DE OIrIpRGÀ, OS nÀIS SEcUEl,l C-OPII. El ÀNExo
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POLICIÀ I'IILITÀR

-r PEL PM I"IÀIíB/5 CIA PI,, IND IíÀT

MILITAR/POLICIAL INTEGRANTE

3 S.ÀRGENTO:i:i:{r:
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rx:{x 11,6 6 966 CÀBO
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MILITARiPOLICIAL INTEGRANTE
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e_ CORPO DE BOMBEIROS MILÍTÂR - POL|CIÂ CIVIL - POL|CIÂ MILT'AR REDS 201().001028330-001

DADOS PARA CONTFOLE INTERNO/BELATOR DA OCOHBÊNCIA .o \.) AL o

I GP,,,{ PEL MÀ}íBI5 CIÀ PI.l IIID MÀT
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\,1,T DrTi., ,IJ I!§IAT'U Dlj IUINÀS GERÂIS '
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE
E RECURSOS HIDRICOS - SISEMA
CoNelho Estadual de Política Ambietrral - COPAM
Conselho Estadual de Recunos Hídricos - CERH

1 AUToDETNFRAÇÃo:N': 69860
n Àüc de Fiscâti1rçâo n' de/

Bolctim de Ocorrência n' de /

Folhr l/2

lo*xP
_)t-

feam6# IEF

tr
Lavrsdo em Süb§tituiÉo âo AI no

d* 2. Ag€od.: E] rrA\a ! rsF DIGAM

J

', OuEo§
naolvidos

Resporsiveis

Vinculado
ao:

IGAM IEF3. FEAV
SUPRAM

4. PeDrüdades Aplicadrs: l-
6- Susp€nsão: f]de Atividade de Venda E de Fabricação 7- D Demotição obra 8-

Apreensão 5- Embargo: flde
Rostritiva Dircitos

AdveÍtêDcia 2- Multa simples 3- E Multa Dária +

As deverão ser descritas no 14.

Nome do Autuado tmpreeüJrEenlo

fl cpr E c,,'p.l f] RG tr RGP n Tiuúo Eteitoral

ílrtg. {.íl r,,,..4t . it'1
! crvu-ur ! Placa do Veículo Ê§ffi{Í4

rc
._í

Km Complemento
.q"d:Tl 

d,: 
l'*{:',f-T)"."i0)^fwÁt"ffP"P.xte-",t . ss_) i ., ; i,, i

Baino Logradourp _

''t,'
Municipjo - - .

CEPlL-..' Cx Postal Eonc:() I
E mail

[-l-ar [Licencirmento EDÁrA loutorgr lNio há processo lProcesso n'
ClasseCódigodaAtividade Pone

6. Atiúdâde
Atrvidade. dçseDrolvida. gâ ;'t Çí ra

CPFtr J, Vinculo com o Al NoNome do 1o envolvido/ .:. . - , ., . ta. ,.:!,: ,,:

Vinculo com o AI N'Nome do 2" envolvido ncPF E CNPJ

,Enqere,ço df rn$çãq: R'r14-v9,ni? lgdouljl dnÍt! 
,u.r. ,,

Complemento (apartamento, loja"
outros)

ftt4ntA
Bairro/Logradouro/Distrito,'Locâlidade

FoDe
(4,) I I I - I I/4 tj

Municipio

IoliBção em ambieBte aqútico: I Rio E conego E nepresa ! Resqvatório UHE E Éesque-eague ! criaório ! Tanque-rede

UOuEo Denominaçào do local:

Minulo Segundo
Longitude:
Grau

Geognificas DÀTLM
Eseo os Ecorego ahsre Minuto Segundo

Lâtitude:
GrauE

oo PlaDas: UTM
21

FUSO
24 XJ*(; ?T:í1(ódiqito§) Y=i (7 disitos)

Pt-v, ttr- r$S ptt: f<; 1. it lv i,q u í/k-s
Referência do I-ocal:

€r<

,x 6/üí./

'tÇ({a ; .: € fifi.}t Í4t. t 5, i'r;: i':./J5:,Y í1 í,/4'.: Í t:i- '

1( j\;f4rJ(,tt é,: E€^-t (afn.,8 .4,a. I @,,
I

a

15 -D@ 
-\r,fl,ÉP

Assinatua do Ágents Autuante-MAsp/MaÍícuta lÍtffiühlhãJ ry tr
N. - 097t3t-5

Assínatura do Autuado

IOMC l'via BEn@ Aúuâdo - ? \5. Vadc Pr.c.sso Admi4ríÉdvo - l' Vi! AãrI Miniiréfio PÍblico - 4. Via AÍnarch Bloco

UF
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CONTINUÂçÀO DOAUTO DE INFRAÇÃO N": 6s860
Ínf. Artigo Anexo Codigo Inciso Alinea Decreto/ano Lei / ano Rrsolução DN Pon. N"

J -lJ-rE

ã9a

Í.1

Atenuântes

N' AÍigo/Panág. Inciso Alinea Redução Artigo/Panág. Inciso

<3!

lnfrrçâo Porte Peoslidade !alor I Redução

EAdvertência EMulta Simptes f},Íulta DiáLria

flAdvenênciaflMu]ra Simples D\4ulta Diária

!Ádvertêrcia EMulta Simples EMulra Diária

EAdvertência[Multâ Simples E]Multa Diária

EAdvertênciaflMulta Simples fIúulta Diária

ERP: Kg de pescado Valor ERP por Kg: RS

ERP: Valor ERP por Kg: R$ Total: R$

Valor total dos Emo[rmentos de Reposição da Pesca: R$ )
Valor total das multas )

t IiI]

:^
-ê. g<E
3E
€.e

-{
No caso de âdvertênciq o autuado possui o prazo de

conversão em multa simples no valor de R§

-. dias para atender as constantes io campo 14, sob pena de

^notâção 
Complemertar/ Recomerdaçõev Observações

None Complelo_ -, . - _ 9.d rus E CPF [C\PJ RG

Nli. Kyl Bairo / Losradouro/ a;+."-,1"_
MunicipioFnrJereço: Rua, §enida, etc.

Fõ

F UF. CEP,7js; i.{>c Fonc
r j- Assinatu a fr

Nome Completo E cPF ECNPJ flRc
MuÍicipioEodereço: Rua" Avenida, etc. N'/ Km Bairr,l / t-o74oruuo

Assinatura
-i

UF CEP Fooe
()

O AUTUADO TEM O PRAZO DE ÀIÉ 20 (VÍNTE) DIAS DO RECEBMENTO DO AUTO DE TNFRÂÇÃO PÂRÁ O PAGÂMENTO DA MULTÁ OU

DIRETOR CERALICÂM E DTRETOR GERAI,,IEF. NO SECUINTE ENDEREçO

DE

DiaLocal

APRESENTAÇÀO DA DEFESA perq l\'l trPRESIDENTE/TEAM

Mês::. i Ano: j- i - Hora: i
Autuado,'Empreendimento (\omc Legi.el)Scrvidor(Nome Legivel) tútüüa0titiÍgúffJMatricula

N. - 09783íL5
Função \'ínculo c(,m o Aufuado

f ir i'tf :
Assinatüra do servidor

Assinatura do Autuado/Represenlante Legal
[. ] SEMAD [ ] FEAM I ]IEF t ] IGAM [':']PMMG

Folha 2/2

ôga"

Aumento

12. Reiocidência:f]Genérica lEspecifica lNão foi possivel verificar

à

E8-
:! 5

E 9i

lo§tG l' Mâ BrlIEo Aütuado - ? via vctd€ Proc6§o Adriinistr.tivo - l' Vir Azrl Mniráio Púlico - ,F via AnÀÊla Bl@

Agravantes

Total: R§

Kg de pescado

(

É

I
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Àw exo -É-

DECLARAçAO

Declar:o, sob as penas da Lei (entre elas, a do crime de falso testemunho) que na

data ll/O912010 do corrente ano, compareceu ao estabelecimento da indústria
da empresa Calcário Triângulo Indústria e Comércio Ltda. os agentes da Polícia
Militar para fins de verificação da situação relativa à poeira calcária. A,intenção
era a de confirmar se a empresa havia tomâdo às medidas competentes em
relação ao teor do auto de infração de ne 69860.

Naquela oportunidade os agéntes verificaram que o ambiente encontrava-se
livre de poeira calcária, não havendo qualquer exigência adicional a ser
realizada.

Uberaba,0l de Outubro de 2010.

l*fr'Ír,o,kl'4 ü'.*,,
Luís Antônio Al(re\ Ferreiro

CPF: 743.667.066-04

,,uffi,triveisa
CPF: 272.046.936-04
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GOVERNo Do ESTADO DE MTNAS GERATS : F€AM 
-

S€cretaria de Estado de Meio Ambiente e DesenvoluiücrfUSC!!áyg!-
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núclêo de Autos de lnfração

PROCESSO No: 1 61 28/201 0 1002120:t0

ASSUNTO: Al No 69860/2010

INTERESSADO: CALCÁRIO TRIÂNGULO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ANÁLISE

"Causar poluição de qualquer natureza que resulte ou possa

resultar em dano aos recursos hídricos, âs espécês vegetais e

animaís, aos ecosslsfern as e habitats ou ao patrimônio natural

ou cultural, ou que prejudique a saúde, a segurança e o bem

estar da população".

Foi aplicada multa simples no valor de R$ 20.00'1,00 (vinte mil e um reais),

considerando a classificação gravíssima da infraçáo e o porte médio do

empreendimento.

O autuado aprêsentou defesa tempestiva às fls. 18/44.

O autuado alegou em síntese que

!a

%

-r

'Cidade AdministEliva Tanqedo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - EdiÍicio Minas -1o andar - Baino SerÍa Verde

Telefone: 391$í231 - Cep: 3163G900 - B€lo Horizonte / MG
- home page: ww\,\r.meioambiente.mg.gov.br .,

O empreendimento foi autuado pela prática da infração tipiÍicada no art. 83, anexo

I, código 122, do Decreto Estadual no 44.8441200fi nestes moldes:

Assim, passa-se, por oportuno, à análise do mérito; ressalvando-se o disposto no

art. 63 do atual Decreto no 47.38312018, que autoriza a autoridade competente, a

seu critério, adentrar ao mérito mesmo que não atendidos requisitos formais da

defesa.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM
Gabinete
Núcieo de Autos de lnfração

o ato administrativo seria nulo, já que a Polícia Militar de Minas Gerais, à

. época da vigência do Decreto Estadual no 44.84412008, não possuía

competência para lavrar autos de infração e aplicar penalidades;

não teve a intençâo de praticar atos que tivessem o potencial de prejudicar

o meio ambiente, tampouco foi negligente em sua conduta. Diante do

funcionamento anormal do filtro de mangas, as medidas cabíveis estavam

sendo providenciadas, através da realização de testes seguidos de

avaliação dos profissionais competentes, sendo que tal medida só seria

possível com o sistema em pleno funcionamento;

não enquadramento da conduta na capitulação imputada, já que não

causou poluição de qualquer natureza;

fixação da multa em patamar desproporcional, visto que, na aplicação da

penalidade, o agente fiscal não observou o aft. 27, §1o, lll do Decreto

Estadual no 44.84412008,

requer a substituição da multa por assinatura de termo de ajustamento nos

termos do art. 49, lll, do Decreto Estadual n'44.844412008;

requer redução da multa em, no minimo, 90% de seu valor

Assim, passamos à análise da peça defensiva, em observância aos princípios do

contraditório e ampla defesa.

em nova visita, acompanhada pelo administrador da empresa, os agentes

fiscais observaram que a situação encontrada era de plena regularidade,

não havendo mais qualquer observação a ser feita, conforme declaração

juntada aos autos;

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4143 - EdiÍício Minas -1o andar - Bairro Serra Verde

Telefone: 3915-1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonte / MG
home p age. www.meioambiente.mg.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

6abinête
Núcleo de Autôs de lnfração

lnsta salientar, que o empreendimento autuado não apresentou motivos ou provas

capazes de afastar a autuaÉo.

Firmou a defendente que o auto de infração foi lavrado por agente lotado na

Policia Militar de Minas Gerais. No entanto, em virtude de preceito legal, a

entidade náo possuía naquela época competência para lavrar autos de infraçáo e

aplicar sançÕes, ficando adstrita ao exercício de policiamento ostensivo e

preventivo e pela manutenção da oÍdem pública. Segundo seu entendimento,

para a validade do ato administrativo, haveria necessidade legal de participação

conjunta de agentes da SUPRAM, lEF, IGAM e FEAM.

Razão não lhe assiste, entretanto.

O auto de infração no 69860/2010 foi lavrado êm desfavor do autuado pelo

cometimento da infraçâo prevista no art. 83, anexo I, côdigo 122. do Decreto

Estadual no 44.84412O08.

Tal ato decorreu do exercício do poder de policia ambiental conferido às

entidades integrantes do SISEMA e à PMMG, por delegaçáo, que assim se

ôonceitua, segundo Paulo Affonso Leme Machadol:

(...) poder de polícia ambiental é a atividade da Administração

Pública que limita ou disciplina direito, interesse ou liberdade.

regula a prática de ato ou a abstenção de fato em razão de

rnÍeresse' público concernente à saúde da populaçào. â

conservação dos ecossistemas, à disciplina da produção e do

mercado, ao exercíció de atividades econômicas ou de outras

atividades dependentes de concessão, autorização/permlssão ou

,
@

ê
z

\) À10 §

siSEM F

' \l,^t'll,tDO. Paulo 
^,li)nso 

I-eme. l)irt,ito .lnhientLrl hrtLri/r,r'o 15. ctl. Sr'io l)irulo: \lalhcil1rr. :í)17 p. -]9-i:

IOLHA N"

Cidade Administrativâ Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - ÊdiÍicio Minas -ío andar - Bairro Serra Verde

TeleÍone: 3915-123í - Cep: 31630-900 - Belo Horizonte / MG
home page. www.meioambiente.mg.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado'de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustêntável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM
Gabinete
Núcleo de Autos de lnÍração

licença do Poder Público de cujas atividades possam deconer

poluição ou agressáo à natureza.

O poder{e polícia ambiental, deÍinido como incumbência do Estado pelo aft.225

da CF/88, é decorrente logica e direta da competência para o exercício dâtutela

administrativa do meio ambiente.

Nesse sentido, o podêr de policia foi regularmente exercido por meio da

fiscalização e aplicação de sançÕes pela PMMG, com fundamento na Lei

Estadual no 7.772119i80 e no Decreto Estadual no 44.84412008. Senão vejamos:

Lei Estadual no 7.7721980:

Aft. 1GB. A fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei, no

seu regulamento e nas demais normas ambientais em vigot será

exercida pela Semad, pela Fundação Estadual do Meio Ambiente

- Feam -, pelo lnstituto Estadual de Florestas - IEF - e pelo

lnstituto Mineiro de Gestâo das Aguas - lgam -. aos quais

ciompete, por intermédio de seus sevidores, previamente

credenciados pelo titular do respectivo órgão ou entidade:

I - efetuar vistorias e elaborar o respectivo relatório;

ll - verificar a ocorrência de infração à legislaçáo ambiental;

lll - lavrar os autos de fiscalização e de infração, aplicando as

penalidades cabíveis;

lV - determinar, em caso de grave e iminente risco para vidas

humanas, para o meio ambiente ou para os recursos econômicos

do Estado, medidas emergenciais e a suspensão ou redução de

atividades durante o período necessário para a suprêssão do

risco.

§ 1" A Feam, o IEF e o lgam poderão delegar à Polícia Militar

de Minas Gerais - PMMG -, respeitada a competência

exclusiva da Uniáo, mediante convênio a ser firmado com a
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interveniência da Semad, as competências previsfas nesle

aftigo, exceto a aplicação de pena de multa simples ou diária em

valor superior a R$100.000.00 (cem mil reais). a suspensão ou

redução de atividades e o embargo de obra ou atividade. sem a

devida motivaÇão. elaborada por técnico habilitado. salvo em

assunÍos de caça, pesca e desmatamento.

§ 20 Os seÍvidorês da Semad e os da Policia Ambiental da

PMMG, no exercício das atividades de fiscalização do

cumprimento desta Lei, lavrarào autos de fiscalização,

embargo, interdição e infração nos formulários próprios do

SisÍema Estadual de Meio Ambiente e encaminharão os

respecÍivos processos à entidade vinculada à Semad

responsável pela autuação. (Grifô nosso)

(.. )

Decreto Estadual no /u.8tw2008:

Aft. 27 - A fiscalização e a aplicação de sanções por infraçào às

normas contidas na Lei no 7.772. de 1980, na Lei n" 20.922, de

2013, na Lei no 14.181, de 2002. e na Lei no 13.199. de 1999.

serão exercidas, no âmbito de suas respectiyas competências.

pela Semad, por interm{dio da Subsecretaria de Controte e

Fiscalização Ambiental lntegrada - Sucfs - e das

Superintendências Regionais de Regularizaçáo Ambiental -
Suprams, pela Feam, pelo lEF, pelo lgam e por delegaçáo pela

Polícia MilitaÍ de Minas Gerais - PMMG.

4rt. 28 - A Semad, a Feam, o IEF e o lgam poderão detegar à

PMMG, mediante convênio, as competências de fiscalização
prev i stas neste Dec reto.

§ ío - Pero só efeito da celebração do convênio a gue se

refere o caput, ficam credenciados os militares lotados na

PMMG.

,4,
RUERjCI

FoLHA ilo

sÍ
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§ 20 - Não será objeto de delegaçáo à PMMG a apticação de

pena, de multa simples ou diária em valor superior a

R$1OO.OOO,OO (cem mil reais) por infração, salvo em assunÍos de

caça. pesca e desmatamento.

§ 30 - Á suspensão ou redução de atividades e o embargo de

obra ou atividade pela PMMG deverão estar amparadas por taudo

elaborado por profissional_ habilitado, dlspensado este em

assunÍos de fauna s,Tyestre, pesca e flora, bem col?ro nos casos

deinstalação ou operação de atividade ou empreendimento sem a

respectiva licença ou AAF, peiuração de poço sem autorização e

interyenção em recurso hídrico sem outorga.

§ 40- Nos casos dos convênios realizados entre Feam, lEF, lgam

e PMMG, a Semad figurará como inteNeniente.

§ 5o - Ainda que a PMMG não tenha competência para aplicar

multa. na hipótese do § 20 ficalhe assegurada competência para

constatar o descumprimento do drsposÍo na legislação ambiental e

de recürsos hídricos, devendo encaminhar à Semad ou âs suas

entidades vinculadas o registro da ocorrência.

§ 60 - No âmbito de suas competências, o Corpo de Bombeiros

Militar do Estado de Minas Gerais - CBMMG poderá recebér

delegação da Semad, da Feam, do IEF e do lgam para exercer a

fiscalização exclusivamente no que se refere às atividades de

combate a incêndio florestal. (Grifo nosso)

Como se peÍcebe da leitura dos dispositivos legais acima colacionados, é

permitido à PMMG, mediante assinatura de convênio, o exercicio de todas as

competências de fiscalização previstas na Lei Estadual no 7.77211980 e no

Decreto Estadual no 44.84412008.

lsso quer dizer que à PMMG, por delegação, é permitido praticar todos os atos

inerentes à fiscalizaçáo, incluindo, lavrar os autos de infraçáo, aplicando as
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penalidades cabíveis. Pdrtanto, o auto de infração é lavrado pela Polícia Militar

Ambiental a partir da constatação de qualquer irregularidade e registra todas as

informações referentes à infração ambiental identificada.

Uma vez verificado descumprimento de obrigaçáo imposta pela,legislação, agiu

corretamente a equipe de Íiscaliáação da Polícia Militar ao lavrar o auto de

infraçád quando constátou o exercício de atividade efetiva ou potencialmente

poluidora tipiÍicada pela legislação ambiental vigente à época.

Assim, o auto de infração lavrado e a sançâo aplicada pela PMMG ocorÍeram no

legal exercício do póder de polícia ambiental, de modo que não se vislumbra

qualquer vício ou mácula que possam gerar sua nulidade ou p§uízo ao aúúado.

Em seguida, alega o autuado que não teve a intençáo de praticar atos que

tivessem o potencial de prejudicar o meio ambiênte, tampouco foi negligente em

sua conduta. Diante do funcionamento anormal do filtro de mangas, as medidas

cabiveis estavam sendo providenciadas, através da realização de testes seguidos

de avaliação dos profissionais competentes, sendo que tal medida só seria

possivel desde que o sistema tivesse pleno funcionamento. Para sustentar seus

argumentos, anexou à defesa documentação que comprovaria a realização de

todos os serviços, bem como a compra de um novo Íiltro de mangas, medidas que

estariam sendo efetivádas desde antes da chegada da Polícia Militar.

Em razâo do princípio da precauçáo, que implica a inversâo do ônus probatório,

competia à defendente provar que náo houve dano ambiental. Cumpria-lhe, pois,

Cidade Admin istrativa Tancredo Neves
Rodoviâ Papa João Paulo ll, 4'143 - EdiÍicio Minas - lo andar - Bairro Sêrra Verde
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As alegações, contudo, não merecem prosperar, pois em nenhum momento o

empreendimento apresentou motivos ou provas suficientes para comprovar suas

afirmações.
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trazer aos autos a comprovação de não existência poluição ou degradação, em

virtude do princípio da inversáo do ônus da prova em matéria ambiental.

No presentê caso, os agentes ftscalizadores apuraram "in loco", conforme

registrado no Bô no M2830-2010:0088537 (fls. 01/05), em 1OtO9t201O, a potuição

causada pelo empreendimento, tal qual se transcreve a seguir:

"No momento da chegada da guarnição de meio ambiente ao

empreendimento, havia uma drnr" nuvem de poeia

esbranquiçada que vinha das instalações do citado

empreendimento, cobrindo a rodovia BR 050 e os imóveis que

circunda aquela localidade, tornando o ar poluído e a rodovia sem

condições de visão dificultando o tráfego de veículos".

Ainda, extrai-se do BO supracitado que o próprio gerente do empreendimento

tinha ciência de que o filtro estaria sem condições de uso:

"Fizemos contato com o senhor Luis Antônio Alves Ferreira

(gerente do empreendimento) e o mesmo nos relatou que o

exaustorlfiltro que contém a poeira estava quebrado e sem

condiçõe§ de uso, mas que até o final da semana o mesmo seria

conseúado".

Segundo a área técnica competente, os documentos juntados pela defendente

dizem respeito a notas fiscais/faturas referentes à compra de equipamento para

despoeiramento (filko de mangas) e dutos, além da mão de obra. Também foi

anexado aos autos, comprovante de aquisição de peças e serviços para reforma

do sistema de despoeiramento (filtro de mangas), três meses antes da ocorrência

do fato, ou seja, em junho de 2010.
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Com relação à esta documentaÉo, manifestou a Gerência de Monitoramento da

Qualidade do Ar e Emissões, no Parecer Técnico GESAR no 03/2019 (fls. 48/50):

"A empresa providenciou reparo dos equipamentos do sistema de

controle de poluição atmosférica, frês meses antes da ocorrência

do fato. /sso srgrnrflca que o sistema já vinha apresentando

problemas, náo funcionando adequadamente já há algum tempo.

Se havia intenção da empresa de parar o filtro de.mangas para

manutenção deveria ter comunicado com antecedência ao orgào

ambiental licenciador para receber autorização e aprovaçào apos

o acompanhamento e reinício da operaçâo".

Assim, em que pesa as alegadas intenções do autuado em não prejudicar o meio

ambiente, fato é que, na data da vistoria, contatou a Polícia Militar inquestionável

cometimento da infração. Após análise da peça defensiva, portanto, se conclui

que náo foi afastada pelo defendente a presunção de legitlmidade e veracidade

do auto de infração.

Aduz a defendente inexistência de enquadramento da conduta na capitulação

imputada, já que não causou poluição de qualquer natuÍeza. Ademais, entende

que, do fato apurado, não decorreu nenhuma consequência grave, tendo em vista

o curto período de tempo em que o filtro de mangas teria permanecido fora de

funcionamento-

Ora, como já destacado anteriormente, os agentes fiscais, munidos de fé pública

e capacidade técnica, pormenorizaram a infração cometida pelo empreendimento

e descreveram a situação ambiental apurada no BO de fls. 01/05, restando

notória a conduta infracional comêtida pelo empreendimento.
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Além disso, esclarece o Parecer Técnico GESAR no 03/2019 a respeito do tipo de

poluição constatada:

"O carbonato de cálcio (CaCOl, principal componente de rochas

calcárias, é um sal com características alcalinas. Quando em

solução aquosa sofre uma hidrolise salina, produzindo uma base

foie, o hidróxido de cálcio [Ca(OH)r]

CaCO3 + H2O ) CO2 + Ca(OH)e

Esta caracterlstica básica é utilizada para reduzir a acidez do solo

para a agricultura.

Entretanto, não obstante o carbonato de cálcio ler essa aplicação,

o material particulado fino (PM2, 5) desÍe material, denominadas

respiráveis, sáo as mais prejudiciais ao sisÍerna respiatório dos

veftebrados, afetando narinas, brônquios e alvéolos pulmonares e

consequentemente podendo ocasionar graves /esões nesses

órgãos, independentemente da natureza da partícula, incluindo

doenças respiratórias crônicas, asma, bronquite, doenças

cardiovasculares e câncer de pulmão".

Em relaçáo aos danos causados pela conduta do autuado, o docuúento ainda

traz as seguintes considerações:

"Não se pode inferh que não houve dano, pois segundo o 8O, as

emlssôes de material pafticulado estavam ocorrendo há dias,

dificultando a visibilidade no local, o tráfego de veiculos na

Rodovia e no Autoposto e afetando a respiração das pessoas.

Segundo a literatura, as paftículas finas, com diâmetros menores

que 2,Q pm, são importanbs sob o ponto de vista de sua

deposição nb trato respiratório humano, bem como por serem
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responsáveis pelo maior espalhamento de luz. isto é, pela reduÇão

da visibilidade.

Além disso, o filtro de mangas, quando em operação com sua

capacidade máxima, possui uma eficiência de remoção de

partículas de 99o/o para partículas até 5 pm, desde que as mangas

(elemento fittrante) estejam em peieito estado de conservação.

sem apresentar furos e colmatação-

Poftanto, a broteção da saúde da população, contra as doenças

citadas acima, depende do funcionamento adeguado do filtro de

mangas com operação em plenas andições e um tempo minimo

de parada para manutenção, exceto se os dernais equipamentos

desú,nados a moagem e bitagem àstejam desligados".

Dessa forma, não há que se falar em inexistência de enquadramento da conduta

na capitulaçáo imputada, nem tampouco em ausência de dano, restando

configurada a infraçáo do art. 83, anexo l, código 122, do Decreto Estadual no

44.844t2008.

Argumenta ainda a defendente que, em nova visita, acompanhada pelo

administrador da empresa, os agentes fiscais observaram que a situação

encontrada era de plena regularidade, não havendo mais qualquer observação a

ser feita, conforme declaração juntada aos autos (fls.44).

Especificamente quanto a esse ponto, manifestou a área técnica:

"E embora em 11 de setembro. um dia após a ocorrência desse

fato. a PPMAmb tenha declarado que o ambiente estava livre de

poeira calcária (Anexo lll), o procedimento adotado pela empresa

foi a medida necessária e normal a ser feita, imposta pela

à
t

st
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Segundo o autuado, a fixação da multa teria ocorrido em patamar

desproporcional, não observadas as disposiçÕes do art. 27, §1o, lll do Decreto

Estadual no 44.844t2008. Nesse sentido, requer sua redução em, no mínimo, 90%

de seu valor.

De acordo com as regras do Decreto Estadual no 44.84412008, o valor das multas

depende da conjugação entre a natureza da infração e o porte do

empreendimento. No caso, a infração tipificada no art. 83, anexo l, código 122 é

classificada como gravíssima e, de acordo com Deliberação Normativa n.o

7412004, o empreendimento é de porte médio. Assim, o valor minimo da multa

corresponde a R$ 20.001,00 (vinte miÍ e um reais), tendo sido, portanto,

corretamente aplicado. Nesses termos, não há que se falar em excesso de

aplicabilidade da multa e nem mesmo em ilegalidade, quando obedecidas todas

as regras definidas pela legislação.
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situaÇão, para que não houvesse continuidade da emissão de

pafticulados para o meio ambiente. E em.nenhuma hipótese

anulou a quantidade de material pafticulado fino inalado pela

população do entorno, assim como risco potencial de provocar

doenças cardiorrespiratórias e danos à saúde humana.

Ressa/ta-se que o filtro de mangas não esteve parado durante

horas, e sim, dias, permitindo ernlssões de material pafticulado

para o ambiente, conforme descito no BO".

Sendo assim, nota-se que o documento juntado é incapaz de descaracterizar a

infração imputada, já que a conduta adotada pela empresa condiz com os

procedimentos normais a serem seguidos nessas situações e náo anulam a

poluição e danos ambientais já consumados.
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Destâ forma, náo há que ser atendido o pedido de redução do valor da multa,

uma vez que processada dentro dos padrões impostos e em estrito cumprimento

da legislação ambiental.

Por fim, requer a defendente a substituiçáo da multa por assinatura de têrmo de

ajustamento nos termos do art. 49, lll, do Decreto Estadual no 44.84412008.

Em que pese o pedido para celebração de termo de ajustamento de conduta, o

autuado não trouxe aos autos efetiva proposta para análise da equipe técnica da

FEAM. Dessa forma, não há viabilidade legal para atendímento da demanda.

Desse modo, sugerimos que o auto de infração no 69860/2010 deva ser mantido

em todos os seus termos.

Ante o exposto e diante da ausência de argumentos jurídicos capazes de

descaracterizar a infração cometida, remetemos os autos ao Presidente da

FEAM, e sugerimos que seja mantida a penalidade de multa no valor de R$

20.001,00 (vinte mil e um reais), com fundamento no artigo 83, Anexo I, Código

122, do Decreto no 44.84412008.

\, A consideração superior

Belo Horizonte, 01 de novembro de 2019.

-b;/t'r^d4qt*',o,,
Laís Viana Çosta e Silva Nogueira

Analista Ambiental

MASP 1,356.798-7

ro$A if
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o Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos

termos do art. '16-C § 10 da Lei no 7.772 de 8 de setembro de 1980, decide

manter a penalidade de multa simples no valor de R$ 20.001,00 (vinte mil e

um reais), em consonância com o art. 83, anexo l, código 122, do Decreto no

44.844t2008.

Notifique-se o autuado da decisáo administrativa e do prazo de 30 (trinta) dias

para apresentar Recurso ou efetuar pagamento, sob pena de inscrição em

dívida ativa do Estado. Dê ciência ao interessado na forma da lei. Em seguida

devem ser observados os trâmites processuais.

PROÇESSO No í 61 281201 0 100212010

AUTO DE INFRAÇÃO no 69860/2010

AUTUADO: CALCARIO TRIÂNGULO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,

Belo Horizonte, ? J O" 'n 
", "^ 

/n ro de A0 I ç

R TO IXEI RANDÃO
Presi ente da FEAM
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celcÁruo rRIÂncuro tnnÚsrrua E coMERcIo trpA., iá devidamente

qualificada nos autos do processo administraüvo em epígrafe, com sede na Avenida

Alexandrino Garcia, número 1600, Bairro Marta Helena, Uberlândia, Estado de

Minas Gerais, onde recebe intimações/notiÍicações, vem mui respeitosamente à

presença de V.Sa., por seus procuradores que assinam a presente [instrumento de

mandato anexo), apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO (arts. 66 a 72 do

Decreto Estadual47.383/2OL8 e artigo 43 do revogado D ecÍeto 44.844/2009)

no processo administrativo instruído com o auto de infração em epígrafe, aduzindo,

para tanto, o seguinte:

t An. 43 - Da decisão a que se refere o aÍt. 4l cabe recuÍso, no prazo de trinta dias, contados da
notiFrcação a que se refere o art. 42, independent€mente de depósito ou caução, dirigido ao Copam, ao
Cerh ou ao Conselho de Administração do IEF, conforme o caso.
(...)

§ 2" - O recurso da decisão proferida pelo Presidente da Feam sêrá dirigido à CNR do Copam. @evogado
Decreto 44.844/08 vigente à época da lawatura)

05 JNi ?020

\

I
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Como a correspondência contendo a nàtificação da decisão administrativa

que julgou improcedente a defesa apresentada foi recebida pela recorrente em

04/12/2079 (quarta-feira), o prazo de 30 (trintal dias para a interposição de

recurso (artigo 66 do Decreto Estadual ne 47.383 /2018) finda no diaO3/O!/2O2O

(sexta-feira).

Portanto, tempesrivo o presente recurso!

II. DOS FATOS

Na data de 04 de dezembro do corrente ano o ora recorrente recebeu

notificação de decisão proferida pela Coordenadoria da Fundação Estadual de Meio

Ambiente - FEAM, nos seguintes termos:

"A FEAM examinou o Processo Administrativo C0PAM/PA/Na
16128/2010/002/2070, referente ao Auto de Infração ne

69860/2010 e decidiu, em 20.11.2019:
. Indeferír deÍesa apresentada mantendo a penalidade de multa

simples aplicada no valor de R$ 20.001,00 (vinte mil e um
reais), em consonâncía com o artigo 83, anexo I, código 722 do
Decreto Estadual ne tM.844/2008, tendo em vista infraçdo de
natureza gravíssima".

Contudo, a decisão vergastada merece ser reformada pelos motivos de fato e

de Direito a seguir expostos:

III. DOS FUNTAMENTOS JURíDICOS

Primeiramente, é preciso que se façam algumas observações preliminares!

No processo administrativo, diferentemente do processo judicial, a Administração

pública não agirá como terceiro, à fim de resolver um conflito, mas sim será parte

atuante. Neste ponto reside a maior distinção entre a função administraüva da

função jurisdicional!

Mas não é por "atuar em causa própria" que os servidores não devem olhar

somente o que interessa ao Estadol Se assim fosse, de que adiantaria o processo

S/SÉ\:

2

I. DATEMPESTIVIDADE

\

)
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adminisraüvo, já que serviria simplesmente para ratificar os atos administrativos

proferidos? Contudo, em busca da chamada eficiência da máquina do Estado, o que

temos visto ultimamente é justamente isso, a convalidação dos atos administrativos

a qualquer custo como a busca incessante pelo aumento de receita! E o

administrado, como fica?

Não obstante, é sabido que o processo administrativo ambiental sempre deve

ser conduzido pelos princípios constitucionais, dentre eles, princípio da legalidade,

eficiência, segurança !urídica e razoável duração do processo.

No fim, vê-se uma sucessão de atos administrativos proferidos em um curto

espaço de tempo, por alguns atores que possuem fé-pública, com o objetivo precípuo

de tentar convalidar o auto de infração e a respectiva penalidade pecuniária

imposta. E quem saiu beneficiado com está mora toda? 0 próprio Estado que autuou

em R$ 20.000,00 em 2010 e agora quer receber mais de R$ 54.000,001

Contudo, a decisão vergastada não pode prosperar motivo pelo qual deverá

ser totalmente reformada pelas razões a seguir expostas:

[r.r. PRELIMTNARIT{EI{TE - DA OCORRÊNCrA DA PRESCR!çÃO

Conforme dito alhures, o processo administrativo deve obediência a vários

princípios Constitucionais, dentre eles o da eficiência e da razoável duração do

processo! Assim, inegável que "a prescrição, como mecanismo de segurança jurídica

e estabilidade das relações sociais, indissociavelmente terá incidência sobre o

procedimento, quer seja regulando o prazo inicial e final para sua instauração e

z

S/SEN\!

Na situação sub examine há o acometimento de vários equívocos (para não

dizer irregularidades) no processo administrativo em questão, num procedimento

pequeno e relativamente simples de ser analisado, mas que ficou paralisado

injustificadamente por quase 7 (sete) anos. Por exemplo, se houve a constatação que

um dia após a ocorrência da suposta poluição, o problema já havia sido sanado,

porque então não foram aplicadas as atenuantes dispostas no artigo 68, inciso l,

alíneas "a" e "e" do revogado Decreto 44.844/2008?

INTERCORRENTE

&
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satisfação daquilo que for determinado após regular processo administrativo, quer

seja para evitar a paralisação injusüficad a do iter procedimental."3

Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, "a prescrição administrativa opera a

preclusão da oportunidade de atuação do Poder Público sobre matéria sujeita à sua

apreciação"4.

Para que a prescrição ocorra faz-se então necessário a ocorrência de dois

fatores, quais sejam: a) o decurso do tempo, capaz de nascer e de consolidar novas

situações jurídicas, albergadas ou não pelo direito; e, bJ a inércia do ütular

envolvido.

Desp. Determ. Análise encaminhado para o setor técnÍco

\) AL u

qq*

.$g:Ê

I I
r0/0e/70 0s/1.0/t0 04/tL/t0 0s/0e/L7 te/0B/Le 01,/1,111e
(Lavratura AI) (Defesa apresentada) (novo desp. mero expedienteJ

Portanto, em prestígio aos princípios da segurança jurídica e da

razoável duração do processo, o reconhecimento da prescrição

administrativa ambiental é medida que se impõe!

E nem venha dizer que na situação em análise não há que se falar no instituto

da prescrição intercorrente, tendo em vista que ao contrário do processo

administrativo federal em que há regramento expresso para caracterização da

referida prescrição, na esfera ambiental estadual não há aplicabilidade do

supracitado instituto ante a ausência de regramento específico nesse sentido.

3 Helena Marie Fish Galiano. A prescrição no pÍocedimento adminislrativo ambiental
4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. P. 662.

4

Sendo assim, vejamos abaixo a ordem cronológica dos fatos na linha do

tempo abaixo:

Nota-se, portanto, que o processo administrativo permaneceu

COMPLETAMENTE PARÁLISADO de forma iniustificada e sem qualquer motivo

plausível, àe 05/09 /1,L a 19/08/2019, ou seja, porguasc flsetelagd

N
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Isso porque, em recenüssima decisão proferida pelo Egrégio Tribunal

de fustiça de Minas Gerais, publicada em 11 de outubro de 2019, foi Íirmado

entendimento de que "na ausência de regulamentação específica, no âmbin do

Estado de Minas Gerais acerca da prescrição intercorrente da pretensão punitiva do

ente público, decorrente de infração ambiental, aplica-se por analogia, o prazo de

cinco anos previsto no Decreto ne 20.910/32, incidente às pretensões em face da

Fazenda Pública;

procedimento de apuracão do auto de inÍração ambiental frco paralisado.

iniustifrcadamente. Dor oeríodo suoerior a cinco anos." ÍTI-MG - AC:

100001805 70434004 MG, Relator: Renato Dresch, Data de fulgamento:

t0lt0/20L9, Data de Publicação: 71/10/2019)

Portanto, para a ocorrência da prescrição intercorrente no âmbito do

processo administrativo ambiental, imprescindível a demonstração que referido

processo esteve paralisado por mais de 05 (cinco) anos. Conforme demonstrado, o

processo em questão esteve paralisado por quase 07 (sete) anos, sem qualquer tipo

de movimentação, entre as datas de 05/09/2011 e 19/08/2019. o que não se

coaduna com os princípios constitucionais da duração razoâyel do processo, da

segurança jurídica, estabilidade das relações jurídicas, entre outros.

No mesmo sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA
POR INFRAÇÃO AMBIENTAL - PRELIMINARES . NULIDADE DA
SENTENÇA . CERCEAMENTO DE DEFESA - PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO . PRAZO

QUINQUENAL - NÃO TRANSCURSO DO LAPSO TEMpORAL. 0s
processos administrativos dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios não são abrangidos pelo art. 1.e, §1q, da Lei Federal
9.873/99,vez que esse limita a estabelecer o prazo prescricional
de rrês anos no âmbito da Administração Pública Federal direta
e indireta. Precedente. A prescriçáo da multa ambiental, por
não ter caráter tributrírio, é regida pelo prazo quinquenal
previsto no Decreto 20.910/1932. A demonstração de que o
processo administraüvo para constituição do crédito não
esteve paralisado por mais de 5 {cinco) anos obsta o
acolhimento da tese de prescrição intercorrente. (T]MG -

Apelação Cível 1.0335.17.003186-B/001, Relator[aJ: Des.[aJ
Carlos Henrique Perpétuo Braga , 19'r CÂMARA CÍVEL,

ÀL ú

2
l)

-{s§u}
RUERICA

ã

)
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julgamento em 28/02/2O19, publicação da súmula em
12 / 03 / 20t9). (grifo nossoJ

Válido dizer também que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo

54, LXXVIII, garantiu a razoável duração dos processos, inclusive no âmbito

administrativo. Vejamos:

Art. 5. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no PaÍs a inüolabilidade do direito à vida, à liberdade,
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

DO(VIII: a todos, no âmbito iudicial e administraüvo, são
assegurados a razoável duracão do orocesso e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação;

E sobre isso, convém destacar o artigo 37, da CF/BB, que trata sobre os

princípios constitucionais:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...).

"Para avaliar corretamente o princípio da legalidade e captar-lhe
o sentido profundo cumpre atentar para o fato de que ele é a
tradução jurídica de um propósito político: o de submeter os
exercentes do poder em concreto, o administraüvo, a um quadro
normativo que embargue favoritismos, perseguições ou
desmando. Pretende-se através da norma geral, abstrata e por
isso mesmo impessoal, a lei, editada, pois, pelo Poder Legislativo,
que é o colégio representativo de todas as tendências (inclusive
minoritárias) do corpo social, garantir que a atuação do
Executivo nada mais seja senão a concretização desta geral."

fá em relação ao princípio da eficiência, trago à baila o magistério de Maria

Sylüa Zanella Di Pieffo:

§g Ai. o

a

...iu

6

5 Curso de Direito Administrativo, Malheiros EditoÍ€s, r2a ed., p. z

Sobre o princípio da legalidade, preceitua Celso Antônio Bandeira de Mellos:

ô.

"O princípio da eficiência apresenta, na realidade, dois aspector, Y
pode ser considerado em relação ao modo de atuação do agente -§,
público, do qual se espera o melhor desempenho possível de '-,/ '
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suas atribuições, para lograr os melhores resultados; e em
relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar a
Administração Pública, também com o mesmo objetivo de
alcançar os melhores resul
público."

A administração não pode se eternizar na a

crivo, sob pena de violação aos princípios constitu

tados na prestação do serviço
\) AI D6

a

=
puração de fatos submetidos a s

cionais supramencionados. Assim,. .t/SE MA

em razão da ausência de regras acerca da prescrição intercorrente na esfera

estadual, também está pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiç4

pela aplicação, por analogia, do prazo de 05 (cinco) anos previsto no art. 1s do

DecretoJei na 20.9t0 /4l,para tal finalidade.

Permanecendo, então, o presente processo administrativo paralisado

por ouase 07 (sete) anos, de forma injustiÍicada. sem que o órgão ambiental

adotasse as medidas necessárias ao seu andamento, importa o reconhecimento da

prescrição intercorrente para extinguir a punibilidade pela suposta infração

ambiental, bem como a perda do direito da administração de cobrar o valor

correspondente ao respectivo auto de infração.

É o que requer!

A ora recorÍente foi autuada por supostamente causar poluição atmosférica e para

tanto lhe foi imposta penalidade pecuniária no valor de R$ 20.001,00 (vinte mil e um

real). No momento da lavratura, embora toda a colaboração prestada aos agentes policiais,

não lhe foi aplicada nenhuma atenuante no auto de infração lavrado!

Não bastasse isso, em sede de defesa administrativa foi pleiteada a aplicação das

atenuantes cabíveis, entretanto, a própria :lLrea técnica, ratificada pelo parecer único

carreado as fls. 61, conlirma que a Polícia retornou no dia seguinte à Íiscalização,

mais precisamente nâ data de 11 de setembro de 2010, e constatou que o ambiente

t*
RUBRIcq

em virtude das medidas adotadas pela emÍrresa!estava livre da poeira calcária

7

III.rr. PREHMTNARMENTE - NECESSIDADE DE APITCAçÃO DAS ATENUANTES

QUE IMPLICAM NA REMISSÃO DO CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO

\

&
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Inclusive, consta nos autos a declaração assinada pelo aeente fiscalizador, com o seguinte

teor (fls. 44):

"Declaro, sob as penas da Lei (entre elas, a do crime de falso testemunho) que

na data de 11/09/2010 do cofiente ano, compareceu ao estabelecimento da

indústria da empresa Calcário Triângulo Indúsnia e Comércio Ltda., os agentes

da Polícia Militar parafins de veifcação da situação relativa á poeira calcária-

Á iníenÇão era a de confrmar se a empresa havia tomado as medidas

competentes em relqçõo ao Íeor do auto de infração n" 69860.

ê-

8

Naquela oportunidade os agentes verificamm que o ambiente encontrava-se

livre de poeba calcdria, não hwendo qualquer uigência adicional a ser

realizada. " (g.n.)

Ressalta-se também que as máquinas foram desligadas de imediato quando da

hscalização, o que constou expressamente no Boletim de Ocorrências!

Somente por essas constataçõesjá restam incontestes a aplicação das atenuantes previstas

Art. 68 - Sobre o valor-base da multa serão aplicadas circunstâncias
atenuantes e agravantes, conforme o que se segue:

I - atenuantes:

a) a efetividade das medidas adotadas pelo infrator paÍa a correÇão

dos danos causados ao meio ambiente e recursos hídricos, incluidas
medidas de reparação ou de limitação da degradação causada, se

realizadas de modo imediato, hipóteses em que ocorrerá a redução
da multa em trinta por cento.

(...)

e) a colaboração do infrator com os órgãos ambientais na solução
dos problemas advindos de sua conduta, hipótese em que ocorrerá a
redução da multa em até trinta por cento;

Portanto, levando-se em conta as duas atenuantes e o valor máximo de

redução prescrito pelo artigo 69 do revogado l)ecreto 44.844 quc era aplicável à

época, tem-se que o valor da penalidade deveria ser reduzido à metade, ou seja, a

R$ 10.000,00 (dez mil reais), ou na pior das hipóteses, aplicando-se apenas uma das

atenuantes, deveria haver a redução em pelo menos 307o, chegando-se ao valor da

penalidade em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)!

Sendo assim, ainda que fosse mantida a autuação, o que se admite apenas para

fins de argumentação, ainda assim, em virtude da necessária retificação a ser realizada no

\
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valor original da autuação com a aplicação das atenuantes, tem-se que a recorrente fazjus

à remissão da penalidade nos termos do artigo 6o da lei estadual 21.735115, senão

vej amos:

AtD§

s/ Mh

a

2

Art. 6' Ficam remitidos os sesuintes créditos não tributários
decorrentes de oenalidades aplicadas pelo Instituto Mineiro de SE

Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - Sisema:

reais), inscrito ou não em dívida ativa. aiuizada ou nâo sua
cobranca. cuio auto de Íiscalizacão oqboletim de ocorrência e de
infração tenha sido emitido até 3l de dezembro de 2012; (grifo
nosso)

II - de valor original igual ou inferior a R$5.000,00 (cinco mil reais),
inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não sua cobrança, cujo
auto de fiscalização ou boletim de ocorrência e de infração, referente
a infrações classificadas como leves, teúa sido emitido entre I' de
janeiro de 2013 e 31 de dezembro de 2014.

§ lo A remissão prevista no caput não se aplica aos autos de
fiscalização ou boletim de ocorrência e de infração emitidos a paÍir
de l" de janeto de 2015.

§ 2o A remissão de crédito não tributiírio de que trata o caput fica
condicionada:

I - à renúncia pelo devedor aos honorários advocatícios e ao
ressarcimento de despesas processuais a ele eventualmente devidos
em razão da remissão;

II - à desistência de eventuais Íecursos, agões, impugnações à
execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se firndam,
tanto judicial como administrativamente.

§ 3" A remissão de crédito não tributário de que trata o caput não
autoriza a devolução, a restitúção nem a compensação de
importâncias já recolhidas.

§ 4'A remissão de crédito não tributario de que trata o caput diz
respeito exclusivamente ao crédito não tribuüário decorrente de
penalidades aplicadas pelo IMA e pelas entidades integrantes do
Sisema, não abrangendo as demais penalidades eventualmente
aplicadas e a responsabilidade civil.

Conforme se vê do artigo supÍatranscrito para fazerjus à extinção da obrigação

não tributária, via remissão, a penalidade tem que ser originada de auto de infração,

auto de fiscalização ou boletim de ocorrência lavrados até 3lll2l20l2, cujo valor

original seja igual ou inferior a Rl$15.000,00.

9

Agropecuiiria - IMA - e pelas entidades integrantes do Sistema

I - de valor orieinal ieual ou inferior a R$I5.000.00 (quinze mil I

I

i

\
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Cumpre ressaltar que nos termos da referida lei e segundo explicação da própria

SEMAD, o valor original, para fins de remissão,"é o valor da multa devida no exercício

financeiro correspondente, no momento de sua aplicação, sem acréscimo posterior de

juros de mora e/ou correção monetária."6

Portanto a situação ora em análise enquadra-se perfeitamente no inciso

Ad qrgumentandum, nem se diga que a situação ora em análise não se enquadraria

nos créditos não tribut,ários, tendo em vista que o valor atual da penalidade perfaz a

quantia de mais de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), tendo em vista que pÍua ser

beneficiado pela remissão a lei determina que deveni ser levado em conta somente o valor

bruto da autuâção, sem a inclusão de juros de mora e correção monetiíria.

Tampouco, é plausível eventual aÍgumento de que o valoÍ constante no auto de

infração quando de sua lawatura é superior aos 15.000,00 (quinze mil reais) estipulados

na lei da remissão, pois o auto de infração havia sido lawado de maneira equivocada, sem

44.844/2008.

Caso contrário, eventual equívoco do servidor responsável pela lavratuÍa do auto

de infração poderia implicar em prejúzo para o administrado, motivo pelo qual essa tese

deve, de plano, ser rechaçada!

Sendo assim, revisado o auto e retificado o valor original da autuação e, tendo em

vista o preenchimento dos demais requisitos da Lei Estadual 21.37512015, a remissão da

referida penalidade combatida é medida que se impõe!

É o que requer!

III.III. DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE INFRÁçÃO ÀS NORMAS AMBIENTAIS

DA RESPONSABILIDADE SUBIETIVA - AUSÊNCIA DE DOI,O E/OU CULPA

6 httn /meioambien
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nao-tributarios
te ms.sov.br/noticias/ I /25 larecimentos-sobÍe-a-lei-de-rem issao-de-cred itos-

6o da Lei 21.73512015, eis que o valor original deverá ser retificado e ficará abaixo

R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
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Antes de adentrarmos especificamente nos detalhes da autuação ora

impugnada, válido destacar que a hipótese em questão é de responsabilidade

administrativa que consiste na aplicação de sanção administrativa pela entidade

competente do Estado.

Assim, o caso em questão não se trata de responsabilidade civil por dano

ambiental, de natureza objetiva, em que é dispensada a comprovação da culpa e os

responsáveis diretos e indiretos são solidários pela reparação do dano, não sendo

ainda admitidas excludentes de ilicitude.

Tratando-se a espécie em análise de responsabilidade administrativa

ambiental é necessário veriÍicar a comprovacão da existência de culpa da

autuada.

Destaca-se que referido entendimento já está pacificado no Superior

Tribunal de fustiça, sendo, inclusive, divulgado no Informativo n. 650, do STJ .

Vejamos informações do inteiro teor:

"No caso analisado foi imposta multa por dano ambiental sob o
fundamento da responsabilidade objetiva decorrente da
propriedade da carga transportada por outrem, que
efetivamente teve participação direta no acidente que causou a
degradação ambiental. Ocorre que a jurisprudência desta
Corte, em casos análogos, assentou que a responsabilidade
administrativa ambiental é de natureza subjetiva. A aplicação

=

U Ar rê

§:jt-'
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Segundo iurisprudência pelo Superior Tribunal de Justiça (STl), a " aplicação

de penalidades administrativas não obedece à Iógica do responsobilidade objetiva da

esfera cível (para reparação dos danos causados), mas deve obedecer à sistemática

da teoria da culpabílidade, ou seja, a conduta deve ser cometido pelo alegado

transgressor, com demonstração de seu elemento subjetivo, e com demonstração do

nexo causal entre a conduta e o dano". (Resp 1.251.697/P( Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 17.4.2012).
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de penalidades administrativas não obedece à lógica da
responsabilidade objetiva da esfera cível (para reparação dos
danos causados), mas deve obedecer à sistemática da teoria
da culpabilidade, ou seja, a conduta deve ser cometida oelo
alegado transgressor. com demonstraÉo de seu elemento AL D §$

conduta e o dano. A diferença entre os dois âmbitos (cível
administrativoJ de punição e suas consequências fica be
estampada da leitura do art. 14, caput e § 1e, da Lei

m
n.

§/sEN\ À

6.938 / 7981. Em resumo: a aplicação e a execução das penas
limitam-se aos transgressores; a reparação ambiental, de
cunho civil, a seu turno, pode abranger todos os poluidores, a
quem a própria legislação define como "a pessoa física ou
jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou
indiretamente, por atividade causadora de degradação
ambiental" (art. 30, inc. V, do mesmo diploma normativo).
Assim, o uso do vocábulo "transgressores" no caput do art. 14,

comparado à utilização da palavra "poluidor" no § 1e do mesmo
dispositivo, deixa a entender aquilo que já se podia inferir da
vigência do princÍpio da intranscendência das penas: a

responsabilidade ciül por dano ambiental é subietivamente
mais abrangente do que as responsabilidades administrativa e
penal, não admiündo estas últimas que terceiros respondam a
título objetivo por ofensas ambientais praticadas por outrem."
(Destaque nosso)

Neste sentido, deve haver provas suficientes para demonstrar que a

autuada foi a responsável pela cometido ou participação na suposta infração, ou

entÍio, que no caso fático era úável exigir-se conduta diversa.

Portanto, para que sobrevenha uma eventual responsabilidade

administrativa ambiental, há necessidade de prova idônea e verossímil de que a

autuada realmente concorreu para o evento danoso de forma comissiva ou

omissiva, situação não verificada na presente demanda, que sequer há que se falar

em poluição, como adiante será demonstrado.

Conforme narrado na defesa administrativa apresentada, a Recorrente é

empresa no ramo de extração de cálcario para uso como corretivo de acidez do

solo, sendo que, assim como já esclarecido junto à autoridade policial (Boletim de

ocorrência anexo aos autos) e na defesa administrativa apresentada, no

desenvolvimento das atividades da empresa é necessário o uso de máquinas de

britagem e moagem para a transformação da rocha calcária em partículas passíveis

RUSRIC}
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de serem absorvidas pelo solo. A contenção da dispersão dessas partículas é

realizada pelo prório sistema de briagem e moagem, e também por um filtro

complementar denominado filtro de manga.

No entanto, o maquinário passou por dificuldades relativa ao mau

funcionamento do filtro de manga implantado m uito recentemente (conforme

comprovou a documentação acostada aos autosJ. Para que o infortunio fosse

solucionado foi necessário a realização de alguns testes com o sistema em

funcionamento para que os profissionais competentes pudessem averiguar a

origem da falha, ou seia, o máquinário apenas foi mantido em funcionamento para

que fosse detectado a causa do problema e não por negligência ou imprudência por

parte da Empresa autuada.

Na realidade, a Recorrente quando do conhecimento do mau funcionamento

do maquinário em apreço imediatamente tomou todas as devidas medidas cabíveis

a fim de solucionar o problema, prova disso são as documentações juntadas que

atestam a realização de TODOS os serviços, bem como comprovam a compra de um

novo filtro de manga.

Vale frisar que todos os serviços realizados foram anteriores a vistoria dos

Agentes da Policia Militar do Meio Ambiente, o que reafirma que o incidente não

foi causado pela Empresa e que essa diante da situação em comento efetivou as

medidas necessárias para solucionar o embrolio antes mesmo da autuação ora

combatida. lnobstante a decisão ora hostilizada apontar que a instalação havia sido

rrealizada meses antes da autuação, é fato que o objetivo com a iuntada de tal

documentação era o de comprovar que a empresa conta com sistema de

despoeiramento e que o mesmo era atual/moderno - üsto ter sido adquirido

somente poucos meses antes da autuação. Além disso, qualquer pessoa com

mínimo senso de razoabilidade sabe que máquinas podem apresentar

problemas de funcionamento. E, no caso, o problema de funcionamento só

era passível de ser sanado com a realização de testes para a devida

regulagem. Portanto, não haüa outra forma imputável à Recorrente de agir

diante da situação - sendo certo que o caso se afasta, completamente, da

intenção de produzir o calcário para venda a qualquer custo!

At 0€0
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E importante destacar que o núcleo da infração em que a Recorrente

supostamente incorreu é o termo causar, o que significa, segundo o dicionário: Ser

causa de; motivar, originar, produzir, provocar.

Neste sentido, portanto, verifica-se que para, de fato, configurar a infração

relatada no AI a recorrente deveria ter agido de forma dolosa, o que jamais ocorreu.

Não bastasse isso, o mais grave é que a autoridade policial autuante realizou

a lavratura do auto de infração de suposta poluição sem ter qualquer formação na

área e pior, sem qualquer laudo que desse sustentação para tanto. Não é porque há

poeira em suspensão que há poluição! Se assim fosse, nenhuma indústria que

produz calcário poderia exisür! E não há que se argumentar que a contatação do

fiscal goza de fé pública - pois a discricionariedade não se transmuda em

arbitrariedade! Aliás, quanto a tal ponto, nota-se que o fiscal permaneceu no local,

na data da fiscalização, por pouco mais de uma hora. E, em data posterior declarou

que o local se encontrava completamente liwe de poeira. Vale destacar que os

testes de regulagem do filtro de mangas que apresentava mau firncionamento

foram feitos durante horas - sendo absurda a suposição de que o fato se prolongou

no tempo, já que o agente fiscalizador não constatou tal alegação, tampouco,

mencionou que houve projeção do fato em tempo alongado. A realidade, r.

Julgador, é que, infelizmente, a denúncia foi ensejada por desavenças pessoais, e

não por uma real perturbação ambiental pela Recorrente.

Através do próprio histórico de ocorrência existente no boletim de

ocorrência, é possível identificar que a autuação ocorreu por meros indícios.

VEJAM QUE NÃO FOIAPRESENTADASEQUER UMAFOTO QUE CORROBORAAS

ArEGAçÔES DE SUPOSTA POLUrçÃO!

Ocorre, entretanto, quemuito embora os depoimentos dos Agentes policiais

gozem de fé pública em respeito ao principios Constitucionais de ampla defesa,

contraditório e deüdo processo legal as alegações lastreadas no boletim de

ocorrências devem ser amparadas por meio de laudos técnicos, imagens ou

qualquer outro meio de prova a corroborar com referidas alegações e o julgamento

do presente recurso deve ser analisado levando em consideração a

DLÀ\)
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verossimilhança das alegações apresentadas, bem como as provas contudentes

presentes aos autos.

Dessa forma verifica-se que nos autos em apreço não constam quaisquer

provas ou indicios que a Recorrente CAUSOU poluição atmosférica e que referida

suposta P0EIRA de fato frouxe prejuizos para o meio ambiente, saúde, a segurança,

e o bem estar da população.

O cerne é: o fato constatado realmente tratou-se de poluição

atmosférica?

Verifica-se, portanto, os fatos narrados no BO são imensuravelmente frágeis

e não possuem o condão de imputar a responsabilidade a autuada pelo dano

ocorrido. Cumpre ressaltar que o próprio laudo indireto, elaborado há mais de sete

anos é inconclusivo ao asseverar que "nâo se pode inferir que não houve dano"

(alínea,c'dolaudoindiretocarreadoàsfls.49),@
inferir que houve! Ainda no citado laudo há a citação de que certos tamanhos de

partículas são prejudiciais ao trato respiratório, contudo, tais afirmações não

podem ser utilizadas para a manutenção da vergastada autuação, tendo em vista

que não houve qualquer medição acerca do tamanho do particulado em suspensão

verificado!

Ainda no citado laudo, há a afirmação de que o sistema já apresentava

problemas, pois a empresa havia realizado a troca do filtro manga há 3 meses. Veja

mais uma afirmação lançada a esmo, baseada em suposições infundadas, haja vista

que a substituição realizada se deu de forma preventiva e dentro da periodicidade

necessária!

No mesmo laudo ainda há outros absurdos, tais como a afirmação de que se

a empresa está solicitando a aplicação de atenuante é porque admite o fato de ter

provocado poluiÇão! ENTÃo A REcoRRENTE NÃo popE EXERcER o sEU prREITo pE ÂMpLA

DEFESAE coNTRApITóRtoE REÂLrzÁR pEDtDos ÂLTERNATrvos ouE Isso stcNIFlcA AssuNcÃo

oE culpe? Portanto, o mesmo é imnrestável à situacão em anreco. motivo oelo

oual deverá ser totalmente desconsiderado!
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Ademais. iustamente em virtude da brevidade do eoisódio e à ráoida disoersão da
.§
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concentracão. temDo ou características oue Dossam tornar o ar imoróorio. nocivo

ou ofensivo à saúde. inconveniente ao bem-estar uiblico- danoso aos materiais. à

fauna e à flora ou preiudicial à sesurança, âo uso e qozo da propriedade e à

=
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ualidade de vida da comunidade."

Considerando, portanto, se tratar de um evento acidental (decorrente de simples

regulagem do filtro de mangas), isolado e pontual, que não extrapolou as adjacências da

empresa e do posto de combustível (que fica dentro dos limites da propriedade da

empresa); não sendo relatado neúum caso de intoxicação de pessoas e animais no

entomo, não tendo sido realizadas pericias e medições de qualidade do aÍ no momento ou

logo após o evento, não há que se falar em poluiÇão atmosférica!

III.IV. DO PARECER ACOSTADO ÀS FLS, 48 A 50

Quanto ao parecer acostado às fls. 48 a 50, o mesmo peca já em seu cerne, ao

apontar, no item "c" das fls.49, que o agente fiscalizador teria afirmado que a

suposta poluição já estaria acontecendo há dias. I. fulgador, tal dado simplesmente

não consta no Boletim de Ocorrência! Confiram-se seus termos:

*HlsróRtco DA ocoRRÊNCrA
SENIIOR PROMOTOR , EM z4IO8NOrc FOMOS SOLICITADOS PELO SENHOR
wALDoMÍRIo JosÉ soI,To cERENTE Do AUTo posro cALcÁRro , A
coMpAREcER No EMpR"EENDIMENTo DENoMINADo cALcARro rnútculo
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ,SITUADO NA BR O5O KM I4O MUNICIPTO DE
UBERABA ,ONDE NO LOCAL ,FUNCIONA UMA MOAGEM E BRITAGEM DE
cALcÁRro ,euE SEGUNDo soLIcrrANTE À vÀRros DlÁs A poErRA
ESBRÀNeUIÇADA euE sAIA Do CALCÁRIo rnúxcul-o EsrAvA
ATRAPALHANDO O MOVIMENTO DO POSTO E DA RODOVIA E TORNANDO
DIFICIL À RESPIRAÇÃO ,NO MOMENTO DA CIIEGADA DA GUARNTÇÂO DO MEIO
AMBIENTE AO EMPREENDIMENTO ,EAVIA UMÁ DENSA NWEM DE POEIRA
ESBRANQUIÇADA QUE VINHA DAs INSTALAÇÔES Do CITADo
EMeREENDIMENTo coBRINDo A RoDovIA BR 050 E os Iuóvtrs euo
CIRCUNDA AQUELA LOCALIDADE ,TORNANDO O AR POLUIDO E A RODOVIA
sEM coNDrÇÕf,s DE vrsÂo DrFrculraxoo o rnÁruco DE vEÍculos .

FIZEMOS CONTATO COM O SENHOR LUIS ANTONIO ALVES TERREIRA
(GERENTE DO EMPREENDIMENTO ) E O MESMO NOS RELATOU QUE O
EXAUSTOR /FILTRO QUE CONTEM A POEIRA ESTAVA QUEBRADO E SEM
coNDlÇôEs DE uso,MÂs euE ATÉ o FrNAL DA sEr\íANA o MESMo sERrA
CONSERTADO .DIANTE DOS TATOS ORIENTAMOS O MESMO A DESLIGAR AS

poeira. não há que se falar em ooluicão atmosferica!

Isso porque o Ministério do Meio Ambiente afirma que "a poluição atmosférica

pode ser definida como qualquer forma de matéria ou energia com intensidade,

N
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nrÁeuru,ls PARA NÃo AGRAVAR AINDA MAts A srruAçÂo ,NorrFtcAMos o
EMPREENDIMENTO A APRESENTAR ToDA DCUMENTAÇÁo AMBIENTAL E
ouToRGA -DOS POÇOS EM DATÁ DE l0/09/20t0, NOS FOt APRESENTADO
PROCURAçAO EM NOME DE CARLOS HENRIQUE ALVES CARDOSO ,PÂRA
REPRESENTAR A EMPRESA , RECIBO DE ENTREGA DE DOCUMf,NTOS DE
NUMERO 546443DOIO( FOBI RETIFICADOR ,TCEI FORMULARIO INTEGRADO DE
cARAcTERIzAÇÃo Do EMPREf,,NDTMENTo ) f, Dors pRorocolos DE
OUTORGA ,OS QUAIS SEGT,rEM COPIA EM ANEXO .

PELA poLUIÇÃo FoI LAVRADo AUTo DE rNFRÂÇÃo FEAM ,DE ACoRDo coM o
DECRETO ESTADUAL 44E4412008 E LEI1172I8O"

Portanto, não é o fiscal quem afirma que a suposta poluição estava presente

há dias, mas sim o particular/denunciantel E o Boletim de Ocorrência é bastante

claro a respeito disso, não cabendo ao analista criar dados inexistentes. induzindo o

iulgador a uma conclusão tendenciosa! Afinal, se nem mesmo a afirmativa do r.

Fiscal pode ser acatada sem subsídio técnico (em casos que o demandam), muito

menos a afirmativa de um particular [que pode ser viciada por diversos motivosJ.

Ademais, afirmar que os indivíduos poderiam ser acometidos por asma,

bronquiolite, doença pulmonar e câncer pela exposição pontual (durante horas ou

mesmo poucos dias) a poeira calcária é, também, algo bastante repudiável - pois a

en o ad

amostragens de tempo tiio diminutas! Todos os estudos são realizados levando em

consideração exposições prolongadas (anos); e não horas de exposição! Por fim,

aquela não é uma área urbana. 0s funcionários da Recorrente são aparatados com

Equipamentos de Proteção Indiüdual e os veículos que ali transitam são, em sua

maioria, parcialmente ou totalmente fechados. Portanto, pelas características do

local, pela ausência de medição da concentração da poeira e também pelo diminuto

período que o fiscal alegou a presença da mesma no ambiente, não se pode dar azo

à arbitrariedade e concluir que houve dano à população, com aplicação de multa de

valor estratosférico!

Ademais, também não prospera a afirmativa que que caberia à Recorrente o

dever de provar que não houve dano. Afinal, não se pode comprovar aquilo que não

existe - o que, em Direito, é denominada de "prova diabólica", ou seja, prova

impossível.
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Do aro DE coxsururçÃo Do AUTo nr rnrneçÃo - rNnxrsrÊNcra nr
VISTORIA REALIZADA PELOS AGENTES COMPETENTES

Segundo Ricardo Kochinski Marcondes e Darlan Rodrigues Bittencourt: a

análise e averiguação da existência ou não de danos ao meio ambiente devem ser

efetivadas com base na hipótese concretâ, por meio de exame detalhado e

exaustivo acerca de todos os elementos que compõem a realidade subjacente, única

forma para se concluir com segurança acerca de eventual comprometimento do

equilíbrio ecológico.

Dessa forma, era imprescindível uma perícia técnica de constatação de

efetivo dano ambiental, a se possibilitar, inclusive, parâmetros para fixação e

cálculo da multa, em valor condizente com a extensão do prejuízo causado.

Em casos semelhantes ao dos autos, os julgados:

ApELAÇÃO CÍVEL. TNDENTZAÇÃo. DANO AMBTENTAL.
TLEGTTIMTDADE ATrvA. DANo MoRAL. NÃ0 c0NFIGURAÇÃo.
DANO MATERTAL. AUSÊNCrA DE COMPROVAÇÃO.
HONORÁRIOS. REDUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJPR - 6a Câmara CÍvel - Acórdão ne 12974 - Rel. luiz
Conv. Vicente Misurelli - l. 15.09.04).

RESPONSABILIDADE CIUL. DANO AMBIENTAL. MULTA
ADMINISTRATIVA. PoLUIÇÃO ATMoSFÉRICA. IMPACTo
AMBIENTAL NÃO DEMoNSTRADO. AUTO DE INFRAÇÃO
BASEADO EM NOTÍCIAS VEICULADAS NA IMPRENSA.
AUSÊNCrA DE CoMPROVAÇÃo DO DANO. SENTENÇA
REFORMADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
RECURSO PROVID0. Para que exista responsabilidade civil por
danos ao meio ambiente, não basta a mera prática de atos
negativos, mas a comprovação de que tais atos importem em
quebra do equilíbrio ambiental. (TI-PR - AC: 7611472 PR
0167147 -2, Relator: Dilmar Kessler, Data de f ulgamento:
23 /02/2005,4e Câmara Cível, Data de Publicação: 6830)
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coNrrscAróRlo DA MULTA LAvRADA

Não bastasse isso, ainda que se admitisse que a autuação não seja

considerada insubsistente, ad argumentandum, ainda assim a penalidade pecuniária

imposta feriu o princípio da proporcionalidade, ústo seu caráter confiscatório.

Referido princípio, base do Estado Democrático de Direito, serve para balizar

a atuação do aparelho estatal na punição e sancionamento de eventuais infrações

administrativas, vale dizer, da correspondência entre a conduta infratora e a sanção

aplicada.

Esse princípio decorre da própria finalidade das sanções administraüvas.

Significa que sanções desproporcionais implicam em desüo de finalidade,

comportamento vedado pela Constituição Federal.

Vejamos o magistério do Prof. Celso Antonio Bandeira de Mello sobre o tema

(ob. cil pp. 744/745):

"Evidentemente, a tazáo pela qual a lei qualifica certos
comportamentos como infrações administrativas, e prevê
sanções para quem nelas incorra, é a de desestimular a prática
daquelas condutas censuradas ou constranger ao cumprimento
das obrigatórias. Assim, o objetivo da composição das figuras
infracionais e da correlata penalização é intimidar eventuais
infratores, para que não pratiquem os comportamentos
proibidos ou para induzir os administrados a atuarem na
conformidade de regra que lhes demanda comportamento
positivo. Logo, quando uma sanção é aplicada, o que se pretende
com isto é tanto despertar em quem a sofreu um estímulo para
que não reincida, quanto cumprir uma função exemplar para a
sociedade.

Não se trata, portanto, de causar uma aflição, um "mal",
objetivando castigar o sujeito, levá-lo à expiação pela nocividade
de sua conduta. O direito tem como finalidade unicamente a

Ê$
o
1

à
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disciplina da üda social, a conveniente organização dela, para o
bom convíüo de todos e bom sucesso do todo social, nisto se
esgotando seu objeto. Donde, não entram em pauta intentos de
"represália", de castigo, de purgação moral a quem agiu
indevidamente. É claro que também não se trata, quando em
pauta sanções pecuniárias - caso das multas -, de captar
proveitos econômicos para o Poder Público, questão
radicalmente estranha à natureza das infrações e,

consequentemente, das sanções administrativas."
AL D\)(

Em outro trecho, diz o mestre (ob. cit. p. 752):

s/s e I

proporcionalidade com a gravidade da infração.

O nunca assaz pranteado Hely Lopes Meirelles preleciona no mesmo sentido

("Direito Municipal Brasileiro",9e ed., Malheiro s, pp. 342 /343):

"A prooorcionalidade entre a restricão imposta oela
Administração e o benefício social oue se tem em vista, sim.
r.Írnctifrri r.anrrisitn acnar.íÍi vrliácrta án ctn âa

polícia. como, também, a correspondência entre a infração
cometida e a sanção aplicada, quando se tratar de medida
punitiva. Sacrificar um direito ou uma liberdade do indivíduo
sem vantagem para a coletividade invalida o fundamento social
do ato de polícia, pela desproporcionalidade da medida.
DESPROPORCTONAL É TAMBÉM O ArO DE POrÍCrA QUE
ANIQUILA A PROPRIEDADE OU A ATIVIDADE A PRETEXTO

2
à

20

"As sanções devem guardar uma relação de

Ainda que a aferição desta medida inúmeras vezes possa
apresentar dificuldade em ser caracterizada, em inúmeras
outras, é perfeitamente clara; ou seja: há casos em que se pode
ter dúvida se tal ou qual gravame esuí devidamente
correlacionado com a seriedade da infração - ainda que se possa
notar que a dúvida nunca se proporá em uma escala muito
ampla, mas em um campo de variação relativamente pequeno -,

de par com outros casos em que não haverá dúvida alguma de
que a sanção é proporcional ou é desproporcional. É impossível
no direito fugir-se a situações desta compostur4 e outro recurso
não há para enfrentar dificuldades desta ordem senão
recorrendo ao princípio da razoabilidade, mesmo sabendo-se
que também ele comporta alguma fluidez em sua verificação
concreta. De todo modo, é certo que, flagrada a

desproporcionalidade, a sanção é inválida."
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DE CONDICIONAR O USO DO BEM OU DE REGUUIR A
pnOftSSÃO. O poder de polícia autoriza limitações, restrições,
condicionamentos; nunca supressão total do direito individual
ou da propriedade particular, o que só poderá ser feito através
de desapropriação. A desproporcionalidade do ato de polícia
ou seu excesso equivale a abuso de poder e, como tal tipifica
ilegalidade nulificadora da ordem ou da sanção." (grifo
nosso)

a
u ALD ô

-§rsE tr l

2
Nn r.lcn dnc arrtn< n valnr rrtrê aê ttrêfênílê irnhrrtâr à rprnrrpnfa á

estratosférico. principalmente levando-se em conta a crise econômica oue

assola o país e considerando que a multa decorre da simples necessidade que

a empresa teve de realizar a regulagem de um novo equipamento

Isto posto, também nesse particular a multa é ilegal e nula de pleno direito

por ter infringido o princípio da proporcionalidade, em razão do caráter

confiscatório da multal

III.V. DASATENUANTES

Por fim e não menos importante, tem-se que caso se entenda pela

manutenção das penalidades impostas, o que se admite apenas em amor ao debate,

deverá ser levada em conta na dosimetria da pena a atenuante presente na situação

em apreço, o que não foi observado pela autoridade autuante no momento da

lavratura do auto de infração, conforme passará a expor:

Tendo em vista que todas as medidas visando o retorno ao status quo,

posto que conforme já deüdamente comprovado nos autos do processo

administrativo em epígrafe a Recorrente tomou todas as medidas cabíveis para

sanar o problema em comente e referidas medidas foram efetivas, conforme

comprova a Declaração assinada pela Autoridade Policial e pelo representante legal

da Empresa anexa aos autos, tem-se, portanto que a ora recorrente faz jus à
atenuantes previstas no artigo 68, inciso l, alíneas do revogado Decreto

44.844 /2008, in verbis:

2l

\
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Art. 68 - Sobre o valor-base da multa serão aplicadas circunstâncias
atenuantes e agravantes, conforme o que se segue:

I - atenuantes:

a) a efetividade das medidas adotadas pelo infratoÍ para a coreç
dos danos causados ao meio ambiente e recursos hídricos. incluí
medidas de reparação ou de limitação da degradação causada,

realizadas de modo imediato, hipóteses em que ocorrerá a redução
da multa em trinta por cento.

(...)

e) a colaboração do infrator com os órgãos ambientais na solução
dos problemas advindos de sua conduta, hipótese em que ocorrerá a
redução da multa em até trinta por cento;

Portanto, requer seia reconsiderada a decisão de 1a lnstáncia que

não acatou o acolhimento das presentes atenuantes para que seiam levadas

em conta na eventual manutencão da nenalidade. a fim de que seia reduzida

ao oatamar de 50o/o (cinquenta por cento) do valor mínimo da faixa

correspondente da multa, nos termos do artigo 69 do Decreto 44.844/2008

abaixo transcrito:

Art. 69. As atenuantes e agravantes incidirão.
cumulativamente. sobre o valor-base da multa. desde que

Éa-i!qp!!que a elevação do valor da multa a mais de cinquenta
por cento do limite superior da faixa correspondente da multa,
nem a reducão do seu valor a menos de cinquenta uor cento
do valor mínimo da faixa correspondente da multa.
(Grifamos)

IV. DOS PEDIDOS

lsto posto, é a presente para requerer a V. Sa.:

a) Seia recebido o presente recurso, visto que é próprio,
tempestivo, e instruído com todos os requisitos previstos no
revogado Decreto Estadual 44.844/2008, bem como no
artigo 66 do vigente Decreto Estadual 47.383/18;

b) Seia realizado o iuízo de retratação pelo Presidente da FEAM,
com supedâneo no artigo 51, §1q da Lei Estadual 14.184 d,e 2002

(UBRIC,A

Eê I{"

'

s Às EM

\) ALO §
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(lei de processo administrativo), para que sejam acolhidas as
preliminares suscitadas, a fim de que seja declarado o processo
administrativo ora combatido nulo de pleno Direito seja em
virtude da prescrição intercorrente, seia por conta da remissão;

c) Na remota hipótese de não exercício do juízo de retratação
requer o encaminhamento do presente recurso para a CN
(Câmara Normativa e Recursal) do COPAM para que toda
matéria aqui tratada seja deüdamente processada e julgad

üAt 0ê

a

a,
ÀMEss

inclusive, no que diz respeito às prelimina
res suscitadas;

d) Requer PRELIMINARMENTE o reconhecimento da prescrição
intercorrente para extinguir a punibilidade pela suposta
infração ambiental, bem como a perda do direito da
administração de cobrar o valor correspondente ao respectivo
iniustificada, sem que o órgão ambiental adotasse as medidas
necessárias ao seu andamento;

eJ Requer ainda,
em sede PRETIMINÁR, seia revista a decisão primitiva, com a

inclusão das atenuantes comprovadas pelas próprias autoridades
na situação em tela, para reconhecimento da remissão do débito,
eis que preenchidos os requisitos contidos no artigo 6s, inciso I da
Lei Estadual ne 21.735120L5;

0 No mérito, requer, se digne dar provimento ao presente recurso
pelos fatos e fundamentos aqui expostos, para que seia declarada
extinta de pleno Direito a penalidade por ausência de infração às

normas ambientais então vigentes, conforme demonstrado no presente
recurso.

cumulativamente as atenuantes previstas no artiqo 68, inciso I,
alinêâs 3(a," e«e') do Decreto 44.84412008 para redução do valor da
multa até o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do valor
mínimo da faixa correspondente, em conformidade com o artigo 69
do Decreto 44.84412008;

Requer, por fim, a produção de todas as provas admitidas em Direito, em especial

a juntada de novos documentos e oitiva de testemuúas, como medida de Direito e de

Justiçal

RUSRICA

'qt'ê "

d Contudo, em atendimento ao princípio da eventuaüdade, no remoto
caso de manutenção da penalidade imposta, requer seiam aplicadas

\

23
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A subscritora desta atesta, sob as penas da lei e para todos os fins de direito,

que todas as cópias apresentadas são autênticas e reproduzem fielmente as

originais.

Termos em que pede e espera deferimento.

Lavras, 03 de janeiro de 2020.

\J AI D §

SlSEú

?

Viviane Tonelli
oAB/M

arta
G 7.85

efzger
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FUNDAçAO ESTADUAL

DO MEIO AMBIENTE

Autuado: Calcário Triângulo Indústria e Comércio Ltda.

Processo n' | 6 128 120 I 0/ 002120 I 0

Referência: Recurso relativo ao Auto de Infração n' 69860/2010.

gravrsslma. porte meoro.

ANALISE

I) RELÁTORIO

inliaçào

A sociedade empresária Calcário Triângulo Indústria e Cornércio I-tda. Í'oi autuada

corno incursa no artigo 83. Código 122. do Anexo l. do Dccreto n" 44.844/2008.

pelo cornetirnento da seguinte irregularidade:

Causar poluição de qualqtter naturezo clue resulte ou possct

resultar em danos aos recursos hídricos. às espécies vegetais

e animais, aos ecossistemos e lrubiÍats ou ao patrimonio

notural otr culÍural, ou que prejudique a saúde. a segurotryo

e o bem estar da populoção.

F'oi imposta uma penalidade de multa sirnples. no valor de R$ 20.001.00 (r'inte rnil

e um reais).

A Autuada apresentou defesa tempestivamente- tendo sido rnantiàa a penalidade

de multa. nos precisos termos da decisão de fls. 63.

Notificada da decisão em 04112/2019. a Autuada. inconfbrmada. protocolizon

Recurso tempestivamente ern 03/01/2020. no qual arguiu. ern resurno. que:

- teria ocorrido a prescrição intcrcorrente. haja vista que o processo ficou

paralisado de 05/09/201 I a 19/08/2019. ern delrespeito aos princípios da razoável

duração do processo. da legalidade e da eÍlciência:

- seria cabível a.aplicação das atenuantes previstas no artigo 68. I. "a'' e -'e-'. do

Decreto n" 44.844/2008. já que no dia seguinte ao da autuação não har,ia rnais a

poeira.calcárea e que as máquinas lorarn desligadas quando da tiscalização:
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- aplicadas as-átenuante§.- o valor da multa seria passível de remissão, contbnne

artigo 6o. I. da Lei n" 21.7351.1Í.

- por se tiatar dê análise de responsabilidade administrativa seria necessária a

comprovação da culpa da autuada e a demonstração de qqe a responsável deveria

pratlcar conduta diversa:

- não haveria comprovação da poluição atmosÍérica pelo agente Íiscalizador:

- não consta do parecer técnico que tenha ocorrido o dano:

- seria imprescindível a realização de perícia técnica para constatação do dano:

- o valor da rnulta seria desproporcional e ilegal.

Requereu que seja recebido o recurso. acolhidas as preliminares e declarado nulo

o processo administrativo em razão da prescrição intercorrenle: sejam aplicadas as

atenuantes do artigo 68. I. "a" e "e". do Decreto n' 44.844/2008 e rernitido o

crédito. confbime artigo 6". I. da 1-ei n" 21.735/15l. seja extinta a penalidade pela

ausência de infração.

É a síntese do relatório.

II) FUNDAMENTAÇÁO

Os ar-qurnentos oÍbrecidos pela Recorrente não são bastantes para descaracterizar

o auto de inliação e. desta fonnâ. aÍàstar a penalidade irnposta. Vejarnos.

A Recorrente sustentou. preliminannente. a ocorrência de prescrição intercorrente.

considerando que o processo não tramitou de 05/0912011 a 19108/2019. violando-

se os princípios da razoável duração do processo. da legalidade e da eliciência

administrativa.

Entretank). a prescrição intercorrente não tbi instituída pelo legislador estadual e a

aplicabilidade da Lei Federal n' 9.873199 aos processos administrativos estaduais

não é acatada pelo Superior Tribunal de Justiça.

A Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais já atàstou a aplicabilidade dos

dispositivos da Lei n" 9.873/99 e do seu decreto regulamentador aos processos

administrativos estaduais, nos Pareceres 14.5 56. de 2005. 14.897. de 2009. I 5.047.

de 2010 e 15.233. de 2013. consoante posicionamento paciÍicado no Superior

. Cidade Administrativa - Prédio Minas
Rodovia Papa João Paulo 11,4143 - Baino Sena Verde - Belo Horizonte/Mc

CEP: 31.630-900 - Endereço eletÍônico: www.íeam.br
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Tribunal de Justiça. Ali se consignou expressamente que. em se tratando de au1

de intiação do qual já conste a aplicação da penalidade de rnulta. se o autu

apresentar defesa. inicia-se o procedimento administrativo. durante o curso do q

nâo corre a decadência nem a prescrição.

Ernbora haja .iul-eados do tribínal mineiro nos quais se reconheceu a prescrição

intercorrente. a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona trcr

sentido de considerar inaplicáveis os dispositivos da Lei no 9.873199 às ações

adnr inistrativas punitivas dos Estados. áÍastando-sc a prescrição irltercoÍrenle. c/,l

razão da lintitação do antbito espacial da lei oo plano.federal:

PROCESSUAL CIVIt, E TRIBU'TARIO. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. AÇÀO ANULATORIA DE DEBITO FISCAI--
ML'LTA APLICADA PELO PROCON, PRESCRIÇÀO INTERCORRENTI].
PROCESSO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÀO DO DECRETO
]0.9I01I932. AUSÊNCIA DE PREVISÀO LEGAL, ACRAVO INTERNO
DA EMPRESA A QLJI] SE NEGA PROVIMENTO,

l. A parte agravante nào apresentou qualquer funrJanrt-rrto capaz de re\en!'r
as conclusôes alcançadas no -iulgamento monocnitico.

l. Com efeito. a soluçâo adotada na decisão vcrgastada se anrolda ii

.jurisprudência desta Corte de Justiça. quc entende que o ârt. lo. do Decrclo
10.910r1932 rcgula sômente a prescrição quinquenal. nâo harendo prc-r isào

acerca de prescriçào interco[ente. prevista apenas na l-ei 9.87i 1999. quc.

conforme entendimento do Superior Tribunal de Jusliça, não se aplica às

sções admillistrativas punitivas desenvolvidas por Estados e Municipios,
em raáo dâ limitação do âmbito espacial da lei âo plàno federal.
Precedentes: Aglnt no REsp. 1.665.2201DF. Rel. Min. GLTRGEL DE FARIA.
DJe 25.9,2019 e Aglnt no REsp. 1.738.481'PR. Rel. Min. SERGIO KtrKlNA.
DJe 3.6.2019,

i. De outro lado. insta salientar que a dccisào da Cone paranaense olr idou-
se em reconhcccr a prescrição interconente com base no [)ecreto ]0.9 I 0 I 9ll.
tomo se depreende do segu inte e\cerlo: a Lei Federal 9.E7J/1999. é âplicável
apenas nas ações punitivas na esfera dâ Administrâção Púhlicà Federal.
não poúendo ser invocada para reconhecer a prescrição intercorrente no
campo dos órgãos estâduais € municipais. Por isso. ineristindo regra
especiíica para regular o prazo prescricional no âmbito dâ âd inistrâção
estadual e municipal, adota-se o prazo previsto no f)ecreto 20.910/1932
(fls. 555).

-1. Agravo Intemo da Empresa a que se ncga provirrento.

(Aglnt no REsp 18388.16 'PR. Rel. l\4in. Napoleào Nunes Maia Filho. l'
I unna. .julg. 30'0.3 2020. DJe 0l 0.1'20:0).

ADMINISTRA TIVo E PROCESSI-]AI- CIVIL. A(;RAVO IN'I ERNO
NO RECURSO ESPECIAL. MULTA ADMINISI RATIVA.
PROCEDIMEN O ADMINISTRATIVO ESI ADI]AI-. LEI N,
9.813i99. INÂPLICABILIDADE. PRESCRIÇÀO INTERCORRENTE.
DECREI O N. :O.9IO 3]. AI ISÊNCIA DE PRFVISÀO LEGAI,.

l. "Verifico que o acórdào reconido está ern confronto com oricrrtaçâo
desta Corte, segundo a qual o an. l" do Decreto 20.9 I 0/32 regula somente

ÍoLlla t,

Cidade Administrativa - Prédio Minas
Rodovia.Papa João Paulo 11,4143 - Bairro Sena Verde - Belo HoÍizonte/Mc

CEP: 3í.630-900 - Endereço eletrônico: www.feam.br q
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a prescriçâo quinquenal do fundo de direito, não havendo previsão acerca
de prescriçào intercorrente do processo administrativo. regulada apenas na
Lei n.9.873/99, que, conforme já sedimentâdo no STJ, não ê aplicável
às açôes administratiyas punitivâs desenvohidas por Estados e

Municípios, em râzáo dâ limitâçiio do âmbito espacial da lei ao plano
federal" (Aglnt no REsp 1.770.E78/PR. Rel. lMinistra Regina Hclena Costa.
Prirneira Tunna. DJe ll I l0lc).
l. Agravo intemo não provido.

(Aglnt no REsp 1738483 ,' PR. Rel. Min. Sergio Kukina. l" Tunna..julg.
l8 05 :01c. DJe 03 06 l0l9t.

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO
ACRAVO INTERNO NO RECURSO ESPt,CIAL. PRINCIPIO DA
COLEGIALIDADE. VIOLAÇÀO. INEXISTÊNCIA. MULÍA
ADMINISTRATIVA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ESTADUAL. LEt N. 9.873,'99. tNAPLtCABtLtDADE. PRESCRTÇÃO
INTERCORRENTE. DECRETO N. :O.9IOJ:. AUSÊNCIA DE
PREVISÀO LEGAL.

l. Consoante a jurisprudência desie STJ. a legislação processual (an- 557 tlo
CPC'197i. equivalente ao art. 9il do CPC'2015, combinados com a Súmula
568 do STJ) permite ao relatorjulgar monocraticamente recurso inadmissivel
ou. ainda. aplicar a jurisprudência consolidada deste Tribunal. Ademai5. a
possibilidade de interposiçào de recurso ao órgào colegiado alàsta qualquer
alegaçâo de ofensa ao principio da colegialidade. Precedentes.

l. O STJ possüi entendimento coosolidâdo de que a prescrição
intercorrenle previslâ nâ Lei n. 9.E73/1999 nâo se aplica às ações
administrâti\'às punitivâs desenrolvidas por Estados e Municípios, em
razÁo tla limitação do âmbito espacial da lei ao plano federal.

Precedentes.

i. Allra\o intemo a que se nega provimento.

(Aglnt no Aglnt no REsp t77i.108, PR ACRAVO |N]'ERNO NO AGRAVO
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL 2018,0267752-0. Rel. Ministro
BENEDIfO CONÇALVES. órgão julgador Segunda Turma. jule.
0l 10 2019. DJe 0.1,'10/2019).

Destarte. não se pode -acatar o pedido de reconhecimento da prescriçào

intercorrente.

A Recorrenle atirmou que deveriam ter sido aplicadas as atenuantes pre\ istas no

artigo 68. I. "a" e "e". do Decreto n" 44.84412008. uma vez que no dia seguinte ao

da autuaçào nào haveria mais a poeira calcárea e que as máquinas Í'oram desligadas

quando da tiscalização. E que. consequentemente. aplicadas as atenuantes. o Valor

da rnulta seria passí\,el dc rernissão. conÍ'orme artigo 6'. I. da Lei n'21.735/15.

Contudo. não são aplicáveis as atenuantes pretendidas ao caso em análise. A

atenuante do artigo 68. I. "a". do Decreto n' 44.844/2008 é concernente à

el-ctividade das medidas adotadas imediatamente pelo intiator para correÇâo de

danos causados ao meio ambiente e recursos hídricos. Não se percebe. na hipótese.

Cidade Administratiúa - Prédio Minas
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4143 - Bairro Serra Verde - Belo HoÍizont€y'Mc

CEP: 31.63G900 - Endereço eletrônico: www.feam.br
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qualquer adoção irnediata de rnedidas eÍêtivas para a correção dos danos causados

ao rneio arnbiente. E essa é a circunslância autorizadora da incidência de tal

atenuante. Ainda que se entendesse que a atenuante Íbsse relativa à adoção

imediata de rnedidas etêtivas para evitar novas ocorrências. o que não correspondc

à literalidade do dispositivo. não seria cabível na hipótese. pois o que sc apurou

dos autos liri que a Rccorrente.iá tinha conhecimento do mal funcionamento d

filtro há pelo menos três meses antes da liscalizaçâo. c()ntbnrr.- se cornprov

pelas notas Íiscais relativas ao fbrnecimento de peças e serviços para refbnna de

sistema de despoeiramento. Ou seja. o Íiltro de mangas permaneceu por dias

pennitindo a ernissão de material particulado para o arnbiente. Não houve. assim.

a devida irnediatidade na adoção das rnedidas pela Recorrente. Quanttt à alínea

':e". que se refere à colaboração do inÍiator com os órgãos ambientais na solução

dos prohlernas advindos de sua conduta. também não se configura aplicável.já que

o conserto do filtro providenciado pela Recorrente apenas intenta evitar a crrissào

de poluentes. ou seja. trata-se de obrigação legal do empreendirncntô licenciado.

Ademais. confonne Parecer Técnico da GESAR n' 03/19 e Boletiln de Ocorrência.

o empreendintenío precisott ser noÍificado pela PMMÁmb para que .fossent

desligados os eqttipamentos que fazem a redttção do lamanlrc da rocho colctiria

(britador e moinho) e que estavam operando sem o fihro de ntangos e. portonto.

emitinclo cotltüluamenÍe ntaÍerial parÍiculodo setn sisÍemo cle conÍenção.

provoconclo poluiçdo do ar e riduçào sensível na visihilídade. E acresce: Se hovia

a intettção da enpreso de parar o filtro de nangos para tnanule Ção tlet'eriu tcr

cotnunicado cont anlecedência ao órgão ambienlal licenciador pora receber

auÍorizoÇão e aprovação após o aconrpanhamento e reinício da operação.

Desta Íêita. sem redução do vaior da rnulta pela incidência de atenuantes. não é

aplicável à hipótese a remissão prevista no artigo 6'. I. da Lei n" 21735/15.

A Recorrente também afiflnou que" em virtude de se tratar de análise dc

responsabilidade administrativa. seria necessária a comprovação da culpa da

autuada e a demonstração de que deveria praticar conduta diversa.

Novarnente. razào nào lhe assiste. E que a culpa. corno elcrncnto normativo nas

inÍiações arnbientais. é presumida. cabendo ao autuado o ônus de provar o
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contrário. segundo Parecer AGE n' I 5.87 7 12017 :

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MEIO AMBIENTE.
TRiPLICE RESPONSABILIDADE. ART. 225. ] . DA CR88.
RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA AMBIENTAL. NATUREZA
suBiETtvA. cuLpABtLtDADE. lNI-RANSCENDÊNCIA DAS'SANÇôES ADMlNtsrRATlvAS. tus puNlENDL DEvtDo pRocESSo
SUBSTANCIAl-. CULPA PRESUMIDA. PARECERES AGE NS.
I5..I65i 20 I5 E I5.EI2,/0I6. PARECER ASJUR,/SEMAD 46'20I7.
A naturezajurídica da responsabilidade administrativa arnbiental é subjetr!a.
admitindo-se autoria direta e conconência, na fonna da legislaçào estadual.

sendo a culpa presumida. incumbindo ao acusado o ônus de provar o
contrário.

Como acima já explicitado. deveria a Recorrente adotar conduta diversa.

notillcando o ór_são ambiental licenciador do mau Íüncionamento do Í'iltro e da

intenção de promover sua manutenção.

Sustentou a Recorrente que não haveria comprovação da poluição atmosÍérica pelo

agente Íiscalizador ou pela área técnica e que seria imprescindivel a realização de

perícia tecnica para constatação do dano.

Pois bern. Consta do Histórico de Ocorrência, fls.4. que no momento da clrcgada

da gtnrnição de meio ambiente ao empreendinte nto, lruvia unw densa nuvem de

poeira esbronquiçado que vinha das insíolações do cilado empreendimento,

cobrindo a rorlovia BR 050 e os imóveis que circuntlam aquela localidade.

lornondo o or poluítlo e a rodovia sem condições de visão, tlificultando o tráfego

de veículos. Também no parecer técnico acirna reÍêrido êonsta que não se pode

inferir que não ltouve dano. pois segundo o BO, as emissôes de nruterial

parl iculado estavam ocorrenclo há clias, dificultando o visibilidade no loc'al. o

tráfego de veícttlos na Rodovia e no outoposÍo e afetando o respiração das

pessoas.

Esses foram. portanto. os posicionamentos dos agentes públicos relativamente à

ocorrência da poluição atmoslérica e do dano irnputados à Recorrente.

[-ado outro. e cediço que a Recorrente tinha o direito subjetivo de comprovar

a inocorrência da poluição ambiental. Cumpria-lhe. pois. trazer aos autos a

comprobaçào de não ocorrência da poluição atmosÍérica ou de que a substância

lariçada não seria nociva ao ambiente, ern virtude do princípio da inversâo do ônus

da prova cm matéria ambiental. rcconhecido pelo STJ:
Cidade AdminisÍativa - Prédio Minas
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DANO. MEIO AMBIENTE. PROVA. INVERSÀO.
Constatada a relaçãô interdisciplinar entrc as nornras de proteçào ao

consumidor e as de deÍ'esa dos direitos coletivos nas ações civis por danos
ambientais. o caráter público e coletivo do bem.juridico tutelado (e nào a

hipossuticiência do autor da demanda em relação ao réu) impõe a e\tensão d
algumas Íegras de proteção dos diÍeitos do consumidor ao autor daquela açà
pois ao final busca-se resguardar (e muitas vezes reparar) patrimônio públi
de uso coletivo. Dessa forma, a aplicaçâo do princípio da precau
pressupôe a inversâo do ônus probatório: compete â quem se impüta â
pecha de ser, süpostamente, o promotor do dâno ambiental a
comprovação de qüe não o causou ou de qlre não é potêncialmelte lêsiye
a substância lançada no âmbiente. Por ser coerente com essa posiçâo. d

direito subjetivo do infratora realização de pericia para comprovar a inelicácia
poluente de sua conduta. não s9 mostrando suÍicientes para tornar essa proia
prescindível simples infonnaçôes obtidas em site da lnternet. A pericia e
sempre necessária quando a prova do fato depender de conhecimento técnico
e se recomenda ainda mais na seara ambiental, visto a complexidade do biorna.
Precedente citado: REsp 1.049.822-RS, DJe l8i5l2009. REsp 1.060.753-SP.
Rel. Min. Eliana Calmon. julgado em f ll2/20O9.

PROCESSUAL CIVIL. AMBIENTAL. CUSTEIo DE PERICIA PARA
AVALIAR SE IIOIIVE INVASÀO Dh ARtA DI-. PRI:SI-.RVAÇÀ()
PLRMANENIE. PRINCiPIO DA PRECAIIÇÀO I\VERSÀO D(),.)NI S

DA PROVA. POSSIBILIDADE. REEXAME DO CON EXTO FATICO-
PROBATÓRIO. INCIDÉNCIA DA SÚMULA 7 STJ, RL('URSO (]I't \ÀO
ABRANCE TODOS OS FI]NDAI\4LNTOS DO A( ORDAO
VERGASTADO, SÚMULA 538,STF. ML]LTA PROCESSIIAI-.
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO- INTERNO CONI-R,A DECISÀO
MONOCRATICA. NECESSIDADE DE JULGAMEN-I-O COLEGIADO
PARA ESGOI'AMENTO DA INSI'ÂNCIA. IMPOSIÇÃO DE MUL A
INADEQUADA. SANÇÀO PROCESSUAL AFASTADA. PRECEDEN TES
DO STJ,

l. Nâ hipótese dos alttos, o Juízo originário consignou quea inrersâo
do ônus da prova decorreu dâ âplicação do princípio da precaução.
como noticiâdo pelo próprio recorr€nte à íI. 579/STJ. Nesse sentido. a

decisão está em coDsonâncià com à orientâção desta Corte Supcrior de
que o principio da precauçâo pressupôe â inversão do ônus probatório.
(AgRg no AREsp tt3.202lSP. Rel. Minislro Ricardo Villas Bôas Cuera.
Terceira Turma, julgado em l0/l l/20I5, DJe l3/l li20l5).
l-OTribunal deorigem acrescentàu que oônus da prova recaiu sohre'a pane

recorente- em razâo de ler sido c'la quem requerera a produção depro\a
pericial (Í1. 5ó3,/e-STJ ).

,i. O acolhimento da pretensão recursal dernanda o reeratnc do conlc\lo fdlico-
probatório- especialmente das circunstâncias fáticas quc levaram o Juizo
originário a adotar o princípio ambiental da precauçào. o que làz incidir o

óbice da SúrnLrla 7 S1J.

.1. A pane recorÍente lambém não atacoü. ern Recurso Especial. o

fundamento de que o ônus da pericia foi irnputado a ela por ter sido a
requerente da produçào da prova. o que atrai o disposto nâ Súmula 283 STF.

.i. Por outro lado. A Corte Especial do Superior Iribunal de Justiça já
cstabeleceu que agravo interposto contra decisão n'ronocrática do Tribunal de
origenr com o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária. a firn de
permitir a interposiçâo de recurso especial e do e\traordinário. nào e

rDan ifestarnerrte inadmissível ou infundado, o que torna inaplicável a rnulta
previsla no art. 557. § 2". do Código de Processo Civil.

ó. Agravo Intemo parcialmente provido apenas para atâstar a multa

i-

Cidade Administrativa - PÍédio Minas
Rodoia Papa João Paulo 11,4143 - Baino Sena VeÍde - Eelo Horizonte/Mc

CEP: 3í.63&900 - Endergço eletrônico: www.team-br

Anexo  (26255810)         SEI 2090.01.0000853/2021-32 / pg. 86



processual. (Aglnt no AREsp 779250,'SP. Rel. Min. Heflnan Benjarnirn.2"
Turma..julg. 06112'201 6. DJe 19, l:.'1016)

PROCESSUAL CIYIL E AMBIENTAL. ACRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INVERSÀO DO ÔNUS DA PROVA.
PoSSIVEL NA ESPÉCIE. REEXAME DO CoNJUNTO FÁTICO.
PROBA IÓRIO. II\4POSSIBILIDADE. SÚMUt,A 7 STJ,

l. Os princípios poluidor-pagàdor, reparâçiio in integrum e

prioridade da reparaçâo in natura e do Íavor debilis são, por si sós.
râzões suficientes pâra legitimâr a inversão do ônüs da pror'â em fâr'or dâ
vítimâ âmbiental.

2. A agravante não trouxe argumentos aplos à alteração do
posicionâmento anteriormente Íirmado.

i. Para rnodificar as conclusões da Corte de origem no que roca as

peculiaridades da espécie que autorizam a inversào do ônus da prova- seria

imprescindivel o reexame da materia Íático-probatória da causa. o que e

defesoem recurso especialante ôque preceituaa Súrnula TISTJ: "A pretensào

de simples reexame de prova nâo enseja recurso especial." Precedentes.

-1. Agra\ o interno a que se nega provimento.

(AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
2014/0i02764-0. Rel. Min. OG Fernandes. 2" Turma. julg. 04'09/2018. DJe
I I ',09,',20 t8).

Tampouco providenciou a Recorrente a Íealização e iuntada aos autos de perícia

ambiental. a seu ver indispensável para comprovar a poluição. na tentativa de se

eximir da responsabilidade administrativa.

Assirn. analisadas as peças del'ensiva e recursal e os documentos acostados aos

autos. !'eriÍ'ica-se que a Recorrente não provou a inexistência da

poluiçào/degradação ambiental. nem atàstou a presunção de legitirnidade e

veracidade do boletim de ocorrência e auto de inÍiação.

Por Íirn. não há qualquer revisão a ser leita quanto ao valor da rrulta. corretamente

lixado. considerados o porte do ernpreendirnento. médio. e a natureza da inliaçâo.

gravíssima. conÍbrme previsto no Anexo I. do Decreto n" +i.S++lZOOt.

Evidencia-se que a Recoffente cometeu a inÍiação capitulada no arti_Eo 83. Código

122- do l)ecreto n" 4,1.8.1,1/2008 e. por conseguinte. deve ser presen'ada de

qualquer reparo a decisào que impôs a penalidade de nrulta.

III) CONCLUSAO

Ânte todo o exposto. sejarn os autos rernetidos à Cârnara Norrnatir a e Recursal do

COPAM com a sugestão de indeferimento do recurso e manutenção da
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penalidade de multa prevista pelo cometimento da infração do artigo 83. Código

I12. do Anero l. <io Decreto n' 4-1.8-1412008.

E o parecer.

Belo Horizonte. 30 de outubro de 2020.

R do Arrudt

ÁnalisÍa Ambieníol - MASP 1059325-q

,?
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